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TRIBUNAL- SUPERIOR DO TRABALHO

TERMO DA DÉCIMA SEGUNDA AUDIÊNCIA,

REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 1977.

PRESIDENTE: C. A. BARATA SILVA. 
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos onze dias do Mês de maio de mil nove

centos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Su

perior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro C. 

A. Barata Silva, comigo servindo de escrivã, que esta subs

creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Au 

diência para publicação de acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se 

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

açBes rescisórias

AR-18/75 - Rei. Min. Mozart Victor Russomano.Autora:

MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Réu: NELSON DUARTE (ACÓRDÃO Ia 

TURMA - TST-RR-137/73) (Advs. Drs. José Eduardo Hudson Soa

res e Alino da Costa Monteiro). (TP-662/77).

DECISÃO: Por maioria, acolhendo a incompetência deste Tribu 

nal, determinaram a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Terceira Região, para que aprecie a 

açao, como entender de direito.

EMENTA: Se o objeto da açao rescisória e enfrentar o mérito 

da causa e se esse mérito foi decidido pelo Tribunal Regio

nal do Trabalho, e este o orgão competente para apreciar a 

ação. Se o Tribunal Superior do Trabalho se pronunciou no 

processo, mas, apenas, através de Turma, em grau de revis

ta, e através do Pleno, em grau de embargos, mas sempre pa

ra nao conhecer dos recursos, a competência não pode ser 
transferida, por essa fato, para o Tribunal Superior. Hipó

tese em que se devolvem os autos à instância "a quo" para 
apreciar a açao rescisória.

AR-24/75 - Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Autores:
DARCI MOREIRA E OUTROS. Réus: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO E SO 

CIEDADE CIVIL DE PREPARO E TRATO DE ANIMAIS DE CORRIDA LTDA 

(Acórdão TP - TST-RO-AR-41/73). (Advs. Drs. Enio Sandoval 
Peixoto, Hugo Gueiros Bernardes e Jose Malanga). (TP - 

532/77).
DECISÃO: Sem divergência, acolheram o pedido de exclusão da 

Sociedade Civil de Preparo e Trato de Animais de Corrida L_i 
mitada e, por maioria, não conheceram da ação. Custas pelos 

autores sobre o valor da causa arbitrado em CrS 20.000,00 

(vinte mil cruzeiros).
EMENTA: Descabe ação rescisória contra acprdão proferido em 

outra ação rescisória, desde que aplicavel a norma especifi

ca do código de Processo Civil de 1939, por força do Prejul 

gado nS 49 do TST. •

RECURSOS ORDINÁRIOS

ED-RO-AR-99/75 - TRT 2a Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Em- 
bargante: ROBERT BOSCH D0 BRASIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ACESSÓRIOS PARA MOTORES E CHASSIS LTDA. (Advs. Drs. Angelo 

São Paulo e Sérgio Ferraz). (TP-694/77).

DECISÃO: Unaniaemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração que são rejeitados por ino- 

corrêncid de omissão.

RO-AR-265/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente : INSTITUTO DE IDIOMAS DE NITERÓI - YASIGI. Recorri
da: GISELDA FERREIRA DE SOUZA (Advs. Drs. Jair Vieira San- 

são e Leirton da Silva Coelho). (TP-567/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento, em parte, ao recur 

so, para excluir da condenação as parcelas salariais prove 

nientes de sentença normativa anteriores a dois anos do ajui 

zamento da reclamação.

EMENTA: 0 pressuposto para se intentar uma ação rescisória 

é de qye haja passado em julgado a sentença que se pretende 

rescindir, tenha havido ou nao recurso da parte, tomando-se 

a decisão no estado em que se constituiu em coisa julgada, 

sem importar em presunção de o vencido aceitar ou nao o que 

se admitiu como certo na sentença. A renuncia a prescri

ção, expressa ou tacita, ha de ser inequívoca, por algum 
ato a ele ligado diretamente, não se podendo admití-la pela 

ausência de recurso contra a sentença.

rq-AR-398/76 - TflT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Re 

corrente: FAZENDA JUREMA (CORY PORTO FERNANDES Ç OUTRA). Re 

corrido: MÁRIO JOÃO MONTANHEIRO. (Advs. Drs. Alberto Mira- 

glia e Fani Camargo da Silva). (TP-573/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso e decla 

rando- a competência deste Tribunal Superior do Trabalho, de 

terminaram a autuação como ação originaria e sua posterior 

redistribuição.

EMENTA: Se, a despeito de não conhecer da revista, a Turma 

do TST aplicou Sumulas desta Corte, nesse caso adotou tese 

em razão do que a competência para ação rescisória desloca- 

se para o TST.

RO-AR-465/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Simões Barbosa.Re 

corrente: MASSA FALIDA COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS CORCO

VADO (TECELAGEM GUADALUPE LTDA). Recorrido: WALDEMIRO CURSJ 

N0 (Advs. Drs. Orlando Barbosa e Elísio Manhães).(TP-698/7?) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso por deser

to.
EMENTA: As custas são despesas processuais a cujo pagamento 

está obrigada a Massa Falida, pena de deserção do recurso.

RO-AR-494/76 - TRT 2^ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

correntes: BENEDITO VICENTE E SILVIO GRASINI VICENTE. Recor 
rido: ROBERTO H. GUSMÃO (FAZENDA SANTA IGNÁCIA). (Advs.Drs. 

Miguelson David Isaac e Cassio Mesquita Barros Junior). (TP 

-480/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminar arguidas 

e negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RO-AR-498/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

giia. Recorrente: ROSA CARVALHO COUTINHO. Recorrida: FÁBRI

CA SÃO LUIZ DURÃO S/A. (Advs. Drs. Bráulio Domingues e Car

los Alberto Ferreira de Souza). (TP-701/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso por deser

to.
EMENTA: Deserção em razão de pagamento a destempo das cus

tas. Recurso ordinario nao conhecido.

RO-AR-514/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: CLAUDINO .VICTOR D0 ESPÍRITO SANDO JUNIOR. Recorri 

do: SUPERMERCADOS LEÃO S/A. (Advs. Drs. Aluízio Costa Maia 

e Antonio Pereira Leitão). (TP-720/77).
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DECISÃO: .Unanimemente, rejeitaram a preliminar de decadência 

arguida e negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega 

provimento.

RO-AR-5.32/76 - TRT Região. Rei. Min. Alves de Almeida.

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido : 

GIL THEODORO DE MIRANDA (Advs. Drs. Cândido Guilherme Gafree 

Thompson e Ooão Eduardg de Miranda Santos). (TP-721/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinário em ação rescisória a que se nega 

provimento.

RO-AR-53/77 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida.

Recorrente: LIQUID CARBONIC - INDÚSTRIAS S/A. E IZAURO CE- 

LIO MAIA DA COSTA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3Ú1Í0 

de Alencar e Arnaldo Moraes Filho). (TP-706/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares argui 

das, por maioria, quanto a de inconstitucionalidade do Pre- 

julgado n2 49 (quarenta e nove) e, unanimemente, negarampro 

vimento a ambos os recursos.

EMENTA: Constatada a insuficiência de prova 

para a configuração da falta grave capaz_de autorizar a 

dispensa do emprego estável, inábil se torna a ação resci 
soria que pretende o reexame de matéria de prova. Inaplicá

veis ao emp,regado os dispositivos reguladores da concessão 

do beneficio da assistência judiciaria. Recursos a que se 

nega provimento.

RO-AR-54/77' - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrentes: MANOEL MARQUES CONCEIÇÃO E OUTRO. Recorridas : 
METALÚRGICA WALLIG S/A. E MÃQUINAS E MOTO PEÇAS WALLIG S/A. 

(Advs. Drs., ^edro Dada e Antonio Carlos Vianna de Barros). 

(TP-638/77).

DECISAO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção 
arguida e negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Negado provimento ao RO. Improcedência da Ação. Não 
acolhida a prelinfinar de deserção.

RO-MS-411/76 - TRT 5- Região. Rei. Min. Simões Barbosa.

Recorrente:. FERNANDO PEREIRA DE LUCENA. 3® Interessada: COM 
PANHIA COMERCIAL DENIS PAREDES. (Advs. Drs. José Alberto Cdb 

to Maciel e Alino da Costa Monteiro). (TP-668/77).

DECISÃO: Unanimemente, desprezaram as preliminares para dar 

provimento ao recurso a fim de cassar a segurança deferida, 

restabelecendo-se em toda 'sua plenitude a coisa julgada do 
Acórdão TRT-172/73, da 53 (quinta) Região.

EMENTA: ftlão cabe mandado de. segurança contra a coisa julgada.

MANDADO DE SEGURANÇA

MS-6/76 - Rei. Min. Starling Soares. Impetrante: AnA-
CHARSIS RATTES. Impetrado: EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA 

BALHO. (Adv. Dr. Pedro de Castro). (TP-642/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram a segurança requerida.
EMENTA: Mandado de Segurança indeferido. Não houve violação 

de direito líquido e certo. Negada a segurança requerida.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-1.044/76 TRT 3? Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vantes: PAULO TRAVAÇLIA E OUTROS. Agravada: FEPASA-FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car 

los Moreira de Luca). (TP-891/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ag-AI-841/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CARLOS 

ROBERTO BARROS MELLO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

José Torres das Neves). (TP-8-76/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimeibto ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-
AI-1.469/75 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: PEDRO 

BELIZÁRIO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 

Oliveira Costa e Etelvino Oswaldo Costa). (TP-740/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram o pedido de assistênciacb 

União e negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental desprovido, e rejeitado pedido de 
assistência da União, pois o interesse exigido em lei é o 

jurídico, que nao se confunde com o econômico.

AG-AI-1.695/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava
do: MOISÉS ZAMBELI (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende), 

e 3osé Alberto Couto Maciel). (TP-877/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrqvo. 

EMEMA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.750/75 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agjavante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados : 

GUILHERME THOMAZ PICCOLI E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Rober 
to de Oliveira Costa e 3osé Moura Rocha). (TP-1.713/76). 

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de intervenção|da 

União e, unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Na ampla definição do funcionário cedido,, nos ter
mos da Sumula 50, não há por que negar a gratificação nata

lina. Nega-se provimento ao agravo e indefere-se o pedido cb 

assistência.

AG-AI-1.894/75 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 
vanter RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: 30SÉ FERRE^ 

RA LIMA E OUTROS. (Adv. Dr. Roberto Benatar).(TP-878/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.520/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

dos: MANOEL MARIA E OUTRO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-820/77).

D£CISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.599/75 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra 

vante: BANCO REAL S/A. Agravado: FERNANDO SOUZA. (Advs.Drs. 
Mauro Thibau da S. Almeida e 3osé Torres das Neves). (TP- 

746/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. *

AG-AI-2.651/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra 

vante: ANTONIO CARDERELLE E OUTRO. Agravada: VIGORELLI DO 
BRASIL.S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(TP-74^/77) 

DECÍSÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.775/75 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. _A 

gravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ERASMO
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SALGADO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Wilmar Saldanha da Gama Padua).(TP-751/77) 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram o pedido de assistênciacb 

União e negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não basta o interesse econômico para legitimar a 

intervenção assistencial simples ou adesiva da União.Agravo 

regimental da empresa que e desprovido, porque amateria es 

tá sumulada.

AG-A1-2.825/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravante: VALFREDO FERREIRA DA SILVA. Agravada: CONEX0ES DE 

FERRO FÓZ S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

752/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.897/75 - TRT 3§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: ALTAIR LOMEU DÓS SANTOS. Agravado: BANCO REAL S/A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Francisco Jose , Machado 

Bastos). (TP-822/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-24/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A-

gravante: TEXACO DO BRASIL S/A. .- PRODUTOS DE PETROLEO.Agra 

vado: ROBERTO INNECCO. (Advs. Drs. Luiz Lenzi e Alino da 

Costa MOnteiro). (TP-763/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-33/76 - TRT 18 Região. Rei. Min. Lima- Teixeira.

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - DIVISÃO-LEOPOLD_I 

NA. Agravados: FRANCISCO RAMOS DA SILVA 'E OUTROS. (Advs.Drs 

Artur Gomes Ôardoso Rangel e Jose Maria Martins Filho). 

(TP-764/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-162/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: MANOEL DA SILVA ESPINHOSA. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). ( TP*-766/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-233/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: VICENZO CARUANA. (Advs. Drs.Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-769/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-277/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: NEMESIO CABRARA RUIZ. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisse.s 

Riedel de Resende). (TP-823/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-639/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: MARIANO AUGUSTO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resedde). (TP-825/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-682/76 - TRT 58 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO HEJN 

RIQUE E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-826/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimertto.

AG-AI-766/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 78 Dl VISÃO - LEOPOLD_I 

NA. Agravados: GILDASIO MARTINS E OUTROS. (Advs. Drs. Artur 

Gomes Cardoso Rangel e Juacenyr T. de Assumpção).(TP-827/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-78-2/76 - TRTjB9 Região. Rei. Min. Lim a Teixeira. A- 

gravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravados: SIDNEY ALMEIDA 

E OUTROS. (Advs. Drs. Celso Franco de Sa Santoro e Itair Sil 

va). (TP-770/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agraoo a que se nega provimento.

flG-AI-938/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: MANOEL MARTINS. AMARAL. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-856/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-948/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: ACACIO PINTO BARBEDO. (Advs. Drs. Celio Sij.va e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-857/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-957/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DIVISÃO - LEOPOLDJ 

NA. Agravados: AGENOR JARDIM FERNANDES E OUTROS. (Advs.Drs. 

Roberto Benatar e Dicani Queirós Alves). (TP-828/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-978/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: MANOEL ESTEVES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-829/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1■020/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: USINA SÃO JOSÉ S/A. Agravado: SEVERINO SOARES DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glhen e Nilson Gibson). (TP- 

892/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.118/76 - TRT 38 Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: WANDERLEY ANICETO DE LIMA. Agravado: BANCO DO BRA
SIL S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e José Maria de 

Souza Andrade). (TP-893/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E ME NTA: Agravo a.que se nega provimento.

AC-AI-1.141/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: APA

RECIDO RODRIGUES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-831 /77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

BMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.166/76 - TRT 19 Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DIVISÃO - LEOPOLDI 

NA. Agravados: MÁRIO FERRAZ E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Go

mes Cardoso Rangel e José da Fonseca Martins).(TP-896/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.198/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. 'Barata Silva.Agra^ 

vante: AUREA SOVERAL . Agravada: GB-CREFI S/A. - CREDITO , 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. José Torres das 

Neves e Milton Salatino). (TP-832/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ac agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.234/76 - TRT 59 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL B/A. Agravados: PAULO FER

REIRA DA .SILVA E OUTROS. (Advs. Drs.-Roberto Benatar e Ag- 

naldo José Bahia Monteiro). (TP-833/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.297/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. _A 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A - 

gravado: ADEONOFRE GONÇALVES MENDES. (Advs. Drs. Celio Sil- 

Va e Ulisses Riedel de Resende). (TP-898/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.303/76 - TRT 1§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7§ DIVISÃO - LEOPOLDINA 

Agravado: CYLLAS LEMOS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Diva- 

ni Queirós Alves). (TP-834/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega'provimento.

AG-AI-1.335/76 - TRT 29 Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. - BRADESCO. Agra

vado: ALRIVALDO ACASCARDI NÓBREGA. (Advs. Drs. Lino Alberto 

de Castro e Gilberto SanfAnna). (TP-899/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.366/76 - TRT 89 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: ALBINO FONSÊCA RODRIGUES. Agravado: PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-900/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI—1.479/76 - TRT 59 Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Roberto Bena 

tar). Agravados: AURINO CONCEIÇÃO BISPO E OUTROS (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-901/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.483/76 - TRT 19 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGA

DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs.

Carlos Odorico Vieira Martins e Acrísio de Moraes Rego 

Bastos). (TP-835/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.492/76 - TRT 1§ Região. Rei.Min.Barata Silva. Agra 

vante: FRIPESCA - FRIO - PESCA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. 

Agravado: CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA NETTO. (Advs. Drs. 

Marco Enrico Slerca e Silverio dos Santos). (TP-902/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.499/76 - TRT 39 R^egiao.Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: LUIZ GONZA 

GA FERNANDES. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Lino Ge

raldo Pizzi). (TP-903/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrauo a que se nega provimento.

AG-AI-1.513/76 - TRT 39- Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: MÁRIO DUARTE. (Advs . 

Drs. Elpídio Araújo Neris e Ulisses Riedel de Resende).(TP- 

836/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Ag-AI-1.533/76 - TRT 49 Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO ITAÚ S/A. Agravada: VERA MARIA MATEU NUNES 

(Advs. Drs. Hermenito Dourado e José Torres das Neves).(TP- 

905/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.566/76 - TRT 59 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vantes: MANOEL JOSE FILHO E OUTROS. Agravada: COMPANHIA DE 
NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira).(TP-906/77 ). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.623/76 -TRT 89 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantes: BANCO DA AMAZÓNIA S/A. E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS

SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCu DA AMAZÓNIA S/A. - CAPAF 

Agravados: ALBERTINO SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Celso Fran 

co de Sa Santoro e Itair Silva). (TP-904/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.644/76 - TRT 29 Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. célio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-907/77).

. DECISÃO: U.nanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.699/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: BANCO ITAÚ S/A. Ágravado: FRANCISCO CAETANO VIEIRA FI
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LHO. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Omar de Carvalho Dutra).(TP 

-908/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.745/76 - TRT 3§ Região.Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: 3ERÚNIM0 PARREIRAS NETO. Agravada: BOAVISTA - CIA.DE 

SEGUROS DE VIDA E ACIDENTES. (Advs. Drs. Mauro Thibau da 

Silva e Honildo Amaral de Mello Castro). (TP-909/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.750/76 - TRT 5§ Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ARMANDO PE
REIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto Oliveira Costa e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-910/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.773/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vado: PEDRO BERTONI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-911/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.799/76 - TRT 2â Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: EUGENIO CRUZ. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-912/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.854/76 - TRT lã Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO NACIONAL S/A. Ágravado: SINDICATO DOS EMPREGA

DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN 

TO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Acrísio de 

Moraes Rego Bastos). (TP-913/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento

AG-AI-1.856/76 - TRT6§ Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CERÂMICA BIVOPEBA S/A. Agravado: 30Ã0 MARQUES DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glhen e Qoel Barros de Moura). 

(TP-914/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.947/76 - TRT 4§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vantes: MAURÍCIO ANICETO DOS SANTOS E OUTROS. Agravada: COM 

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alinoda 
Costa Monteiro e Silvio Cabral Lorenz). (TP-917/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.958/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: MIGUEL 3UNCI0NI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-918/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.980/76 - TRT 3^ Região.Rei. Min. ,Barata Silva. Agra 

vantes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. E BANCO MINEIRO 

DO OESTE S/A. Agravado: DANILO CARLOS GOMES. (Advs. Drs. 

Lino Alberto de Castro e Getúlio Sena Mascarenhas). (TP-

916/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.025/76 - TRT 2§ Região.Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: FRANCISCO GENERO. (Advs. Drs. Celio Silva e Blisses Rie 

dei de Resende). (TP-919/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.030/76 TRT 4§ Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: CINRO S/A. - ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

Agravado: ALEXANDRE ALICE. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas

tro e Mario Chaves). (TP-920/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.082/76 - TRT 1- Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: BANCO ITAÚ'S/A. Agravado: HELANATO CESAR DE ASSIS GUI 

MARÃES. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e Qosé Torres das Ne

ves). (TP-921/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.124/76 - TRT 2§ Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agravado: 30Ã0 

BATISTA RUFFO FILHO. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e Lou- 

rival Falcão). (TP-922/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

AG-AI-2.213/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: A- 

GOSTINHO SANCHES GUERREIRO E OUTROS. (Adv. Dr. Celio Silva) 

(TP-923/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que|se nega provimento.

AG-AI-2.241/76 - TRT 2§ Região.Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: PLÁCIDO PEREIRA DE AGUIAR. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-924/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.332/76 - TRT 4§ Região.Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vante: F0R3AS TAURUS S/A. Agravados: LUCAS VENÁNCIO DA SIL

VA SIQUEIRA E-OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardes e 
Hélio Alves Rodrigues). (TP-926/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.493/76 - TRT 3§ Região.Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vantes: MÁRIO FURTADO GUIMARÃES E OUTROS. Agravado: ESTADO 

DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e A_1 

berto Magno Gontijo Mendes). (TP-927/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-l.440/73 - TRT 2§ Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: LAURICY SACOMANI. Agravada: S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS 

F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hugo 

Gueiros Bernardes). (TP-929/77)
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1■296/74 - TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: BLOCH EDITORES S/A. Agravada: LUZIA PALTIER VIAN 

NA. (Advs. Drs. Guilherme Galvão Caldas da Cunha e Alino da 

Costa Monteiro). (TP-930/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.914/74 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN 

CÁRIOS DE CAMPOS. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

S/A. (Advs. Drs. Maria Lúcia V. Borba e Jesus de Godoy Fer

reira). (TP-731/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram proáimento ao.agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.374/74 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: SINDI 

CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITAPE- 

RUNA. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Acrísio de Moraes Rego 

Bastos). (TP-732/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-154/75 - TRT 1- Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDI- 

BA. Agravados: MANOEL COUTINHO E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos 

Roberto 0. Costa e Carlos Eraldo Lopes).(TP-2145/76).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistênciacfa 

União e, unanime mente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Indeferido o pedido de intervenção da 

União e negado provimento ao agravo.

AG-RR-972/75 - TRT 49 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: WALDEMAR JOÃO CASSOL. Agravados: SUL BRASILEIRO 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. E BANCO SUL BRA 

SILEIRO S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro, Ruy Ro

drigo Azambuja e José Alberto Couto Maciel).(TP-932/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG — RR — 1.326/75 — TRT 19 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: ARMCO DO BRASIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Agravado: THOMAZ GERALDO DE MIRANDA. (Advs. Drs. Sérgio Gon 

zaga Dutra e Braulio Domingues). (TP-739/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: /^ravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.412/75 - TRT l9 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: JOSÉ ALFREDO SOARES NE 

TO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres 

das Neves). (TP-838/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.440/75 - TRT 3§ Região.Rei.Min. Coqueijo Costa.

Agravantes: CAMAL - CONSTRUTORA ANDRADE MARQUES LTDA. E OU
TRA. Agravado: HUMBERTO WILLMANN VIEIRA. (Advs. Drs. José 

Helvecio Ferreira da Silva e Senastiao Vidal Ferreira). 

(TP-839/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.842/75 - TRT 49 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: FRANCISCO HENRIQUE MIORIM. Agravado: PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e 

Ruy Jorge C. Pereira). (TP-935/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.936/75 - TRT 49 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: ZIVI S/A. - CUTELARIA. Agravado: ARI LOVATO. Advs. 

Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Alino da Costa Monteiro) 

(TP-966/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.624/75 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: S/A. - FRIGORÍFICO ANGLO. Agravados: TEOTONIO DE 0L_I 

VEIRA BELO E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cor

tes e Mario Barboza da Silva). (TP-967/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.000/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: GERALDO PEREIRA DE ABREU. Agravada: FEPASA - FERRO

VIA PAULISTA S/A. (Aadvs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Carlos Moreira de Luca). (TP-968/77).

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.334/75 - TRT l9 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravada: MARLEI DA SILVEJ 

RA. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e Alino da Costa Mon

teiro). (TP-969/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se rega provimento.

AG-RR-3.40B/75 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: JOSÉ LOPES 

DE MESQUITA. (Advs. Drs. Domício Neves de Barros e Geraldo 

de Almeida). (TP-753/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: A.gravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.546/75 - TRT 29 Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
do: JOSE GOMES PIRES JÚNIOR. (Advs. Drs. Celio Silva e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (TP-841/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.391/75 - TRT 23 Região. Rei.Min. Lima Teixeira . 

Agravante: LÁZARO COSTA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Men

des Valim). (TP-754/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.401/75 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 69 DIVISÃO - CEN 

TRAL. Agravados: EDGARD MAURÍCIO DE SOUZA E OUTROS. (Advs. 

Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 
755/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.



4072 Sexta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1977

AG-RR-4.774/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: FLÁVIO WAGNER LOURENÇO. Agravada: UNIÃO DE BAN

COS BRASILEIROS S/A. (Advs.Drs. José Torrea das Neves e Ne_l 

son Ferreira). (TP-759/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.873/75 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALÚRGICA ATLAS S/A. Agrava

do: ALEJANDRO CASTILLA CASTILLO. (Advs. Drs. Nivaldo Pessi- 

ni e Arnaldo Von Glehn). (TP-845/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.117/75 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Lima Teixeira. 

Agravantes: BENEDITO RODRIGUES 6° E OUTRO. Agravada: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Rubem Dose da Silva e 

Dose Celio de Andrade). (TP-761/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.258/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira . 

Agravantes: ADALBERTO GUALBERTO DOS SANTOS E OUTROS. Agra
vada: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Rubem Oosé 

da Silva e Eduardo Silva Costa). (TP-762/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.722/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: OOSÉ TEIXIDO SOTO. Agravado: SALÃO DE BARBEIRO 

CASSIANO LTDA. (Advs. Drs. Rubem Oosé da Silva e Ornar Cam

pos OÚnior). (TP-758/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-488/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ANTERO TEOF_I 

LO DE SÁ FILHO. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-851/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-503/76 - TRTt- Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: FAUSTO GUERRA RÊGO. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Soão Bosco de Medei

ros Ribeiro). (TP-852/77). X

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC—RR-563/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vante: MANOELITO ALMEIDA TRINDADE. Agravada: TECNOMONT S/A. 

- ENGENHARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL.(Advs. Drs. Clea Seabra 

Alves e Alfredo Ellie Machado D'01iveira). (TP-940/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.98/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vantes: JOSE CÂNDIDO DA SILVA E OUTRO. Agravado: ENGENHO
TIMBÓ. (Advs. Drs. Walter da Silva e Carlos Adilson Pinto 

Lapa). (TP-853/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-604/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: FLAVIO CUNHA BASTOS 

(Advs. Drs. Oose Mariatfe Souza Andrade e Oosaphat Marinho). 

(TP-854/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-869/76 - TRT 2§ Região.Rel. Min. Barata Silva. Agravari 

tes: ALCINO RODRIGUES E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car

los Moreira de Luca). (TP-943/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo|a que se nega provimento.

AG-RR-932/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: CLUB DE REGATAS DO FLAMENGO. Agravado: SEBASTIÃO MEN 

DES. (Advs. Drs. Carlos Roberto F. de Andrade 

e Sérgio Galvão). (TP-855/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.037/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Agravados : 

JOACI MARTINS E OUTRO. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e 

Victor Douglas Nunez). (TP-858/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a qie se nega provimento.

AG-RR-1.123/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vantes: LÁZARO FABIANO E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car

los Moreira de Luca). (TP-945/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.152/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: MÁRIO NOVAES. (Advs. 

Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e Oose Torres das Neves). 

(TP-859/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.180/76 - TRT 1- Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: ESTADO DO RIO DE OANEIRO. Agravado: LINDOMAR DE MEL

LO LIMA. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e Antonio Teixei

ra Coelho). (TP-947/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.244/76 - TRT 1- Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: HUMBERTO LAGE. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Leite Corrêa). (TP- 
948/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.413/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: OSNI SCHILD. Agravada: A.E.G. TELEFUNKEN DO BRASIL 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cassio Mesqui

ta Barros Junior). (TP-951/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.543/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: ERMÍNIO GIOVANINI. Agravado: BANCO ITAU S/A. (Advs.
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Drs. José Torres das Neves e Wally Mirabelli).(TP-864/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

.EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.613/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: DEMÓCRETO ESTEVAM VIANA. Agravado: BANCO DE CRÉDITO 

NACIONAL S/A. (Adv. Dr. José Torres das Neves e Dose Carlos 

Bettiol). (TP-865/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.707/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOL 

DINA. Agravado: IDUINO BRAVO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Rober

to Benatar e Alice Alves da Silva). (TP-953/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram' provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.733/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. - BRADESCO.Agra 

vado: 30SÉ FLÁVIO DE ALCANTARA. (Advs. Drs. Lino Alberto de 

Castro e Lay Frei tas).-(TP-954/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.020/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. Agravado: LUCIEN DURAN 

DO. (Advs. Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e 3oão Lungov) 

(TP-957/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.031/76 - TRT 3§ Região.Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: OOSÉ GOMES 

FERREIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Oosé Torres 

das Neves). (TP-958/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.100/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: ANTONIO CANDIDA BINOTTI THOMAZ. Agravada: FEPASA - FE_R 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Carlos Moreira de Luca). (TP-959/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.185/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vantes: BARBAS LESSA E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario 

Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (TP-960/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.226/76 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: EDELTRUDES OLGA DE ARAÚ30 MONTEIRO. Agravada: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Antonio Miguel Pereira). (TP-961/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.649/76 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vantes: SALVADOR SPATAFORA E OUTROS. Agravadas: FAZENDAS TO 

QUINHA E OUTRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3_o 
sé Carlos Lango). (TP-964/87).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-394/75 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM ESTAR DO MENOR. Embar

gado: 30SÉ PEDRO PEREIRA REIS. (Advs. Drs. Paulo César Gon- 

tijo e Mary Lúcia Carlos Sarsur). (TP-724/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam- 

nos, determinando a remessa dos autos a Egrégia Turma de ori 

gem para que aprecie o agravo, como entender de direito.

EMENTA: 0 Decreto-lei n9 779/69 exime as fundações criadas 

por lei federal do preparo antecipado de seus recursos. Os 
pagamentos devidos serão feitos a final. Embargos conhecidos 

e providos para que a Eg. Turma aprecie e julgue, como enteri 

der de Direito, o agravo de instrumento que considerou de

serto.

E-AI-507/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Em

bargante: ANGELO BENETTI. Embargada: CIA. BRASILEIRA DE ALU 
MÍNIO. (Advs. Drs. Clea Seabra Alves e Paulo Sérgio dos Sa_n 

tos Costa). (TP-685/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam- 

nos, para, rejeitando a intempestividade, determinar o pro

cessamento da revista.
EMENTA: É da data de circulação do Diário Oficial, que pu

blica as conclusões do julgado, que se inicia o prazo recur 

sal.

E-RI-1.191/75 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Simões Barbosa. Em

bargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: 30- 

SÉ GABRIEL 3ÚNI0R. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Oo

sé Torres das Neves). (TP-725/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Reduzida a matéria a questão de fato, não cabe re

vista para o seu reexame.

E-RR-1.107/74 - TRT 1® Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Em- 

bargantes: MOYSES VARSANO MODAS E CONFECÇÕES LTDA. Embarga

do: MURILLO QUINTÃO TINOCO. (Advs. Drs. Henrique Czamarka e 
Elpídio Reis). (TP-618/77).

DECISÃO: Por maioria, consideraram válida a habilitação dos 

herdeiros constante de fls. 123 (folhas cento e vintee três) 

e seguintes e, unanimemente, nao conheceram dos embargos. 

EMENTA: Habilitados os herdeiros da parte valecida, prosse

gue-se no feito como de direito. Descabem embargos infrin- 

gentes contra julgado que se apoia em súmula do TST.

E-RR-2.882/74 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Orlando Coutinho. 

.Embargante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA D0 PAPEL, PAPELÃO E 
CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargada: COMPANHIA AGRÍCO 

LA E INDUSTRIAL CÍCERO PRADO. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de 

Figueiredo e Victor de Castro Neves). (TP-728/77).
DECISÃO: Rejeitaram a preliminar de incompetência desta 3us 

tiça, arguiuja de oficio pelo ExmS Sr. Ministro Coqueijo Cos 

ta e, por maioria, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: É a Dustiça do Trabalho competente para dirimir li

tígio versando cláusula dè sentença normativa por ela edita 

da, ainda que nao seja o empregado ou o Sindicato o reclaman 
te.

E-RR-2.889/74 - TRT 5§ Região. R.'. Min. Fernando Franco.Em 

bargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/í . - PETROBRÁS-RPB8. Embar

gado: ANÍSIO SOARES DA ROCHA, (â .. Drs. Ruy 3orge C. Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-681/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri-



4074 Sexta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1977

to, por maioria, receberam-nos, em parte, para determinar a 

absorção do benefício pago pela Petrobras pelo benefício pa 

go pela Petros, sem redução do primeiro, correndo a conta 

da Petrobras a complementaçao-dai decorrente, se for o caso. 

EMENTA: 0 benefício p.ago pela Petrobras é absorvido pelo da 

Petros, sem redução do 12.

E-RR-3.856/74 - TRT 1- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Embargantes: ALGEMIRO CUPERTINO CORRÊA DE PINHO E OUTROS 

Embargada: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DA 

GUANABARA (CTC-GB). (Advs. Drs. Alino da Cesta Monteiro e 

Alexandre Calazans de Moraes Filho). (TP-729/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri 

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos, mas nao providos. 0 "prêmb" p_a 

go espontaneamente pelo empregador ao empregado .que se apo
senta não está sujeito ao limite percentual mínimo previsto 

no arts 17, parágrafo 32, da Lei nS 5.107, de 1966.

E-RR-4.574/74 - TRT 2 ã Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma 

no. Embargantes: DANIEL MENDONÇA E BANCO BRA

SILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargados: OS MESMOS. (Advs.Drs. 

Sebastião L. Balbo e Lino Alberto). (TP-683/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os embargos ; 

no mérito, receberam-nos, em parte: l) - unanimemente, aos 

do reclamante para incluir no cálculo do décimo terceiro sa 

lário e das contribuições do Fundo-de Garantia por Tempo de 
Serviço as horas extraordinárias habituais; II) - por maio

ria, aos da reclamada, para excluir da condenação os adicio 

nais de insalubridade anteriores ao ajuizamento da açao.
EMENTA: Aplicação das SÚmiblas 45 e 63. Integração das ho

ras extraordinárias habituais no cálculo do "decimo tercei

ro salário" e das contribuições do FGTS. Direito ao adicio

nal de insalubridade a partir da data do ajuizamento da a — 

ção. Recursos conhecidos e providos em parte.

E-RR-4.5B7/74 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da 

Costa. Embargante: VEMAG S/A. - VEÍCULOS E MÁQUINAS AGÍCO - 

LAS. Embargado: HERCULANO ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS.(Advs 

Drs. Paulo César Gontijo e Afrânio R. Duarte).(TP-485/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Não se conhece de embargos que carecem de eaquadra- 

mento nos pressupostos do arts 896, "b", da CLT.

ED-E-RR-4.864/74 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bi- 
saglia. Embargante: 0. WILLEMSENS - CORRETORA DE TÍTULOS E 

CAMBIO LTDA. Embargado: AUGUSTO WILLEMSENS. (Advs. Drs. Hu

go Cueiros e E. S. Viveiros de Castro). (TP-620/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos. 
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

E-RR-311/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Em
bargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS-RPB§. Embar- , 

gado: OOSÉ BONIFÁCIO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez e Ulisses Riedel de Resende).(TP-501/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no meri 

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Triénio - adicional de periculosidade. Na forma da 

lei n2 2.573/55, que o instituiu, incide o adicional de pe

riculosidade sobre os "salarios", entre os quais se inclui 

irrecusavelmente a gratificação contratual denominada trié

nio, a teor do § 12 do art? 457, da CLT.

E-RR-558/75 - fRT 2§ Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: CARLOS 

HUTTER. (Advs. Drs. Oose Oadir dos Santos e Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua). (TP-502/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Nao ensejam conhecimento os embargos, por violação 

do art2 896, da CLT, se a revista realmente não se apoia 

nos permissivos legais.

RR-644/75 - TRT 3§ Região.Rei. Min. Nelson Tapajós. Em

bargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: AN

TONIO 30SEFIN0 MOREIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro 
e Getúlio Senna Mascarenhas). (TP-1720/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos. 

EMENTA: ।Embargos não conhecidos.

E-RR-704/75 - TRT 4- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargado: HERALDO 

3ESUS DE LIMA CARVALHO. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Oesé Tor 

res das Neves). (TP-688/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam — 

nos para absolver o empeegador do pagamento de horas extra
ordinárias ate o limite máximo de duas'horas por dia, que 

estão excluídas pelo pagamento da gratificação.

_ EMENTA: Mesmo que nao ocupe "cargo de confian
ça" , em sentido estricto, o bancário pode ser incluído na e 

numeração, meramente exemplificativa, do § 22, do arts 224, 

da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos conhecidos e 
providos. Aplicação do Prejulgado n2 46.

E-RR-743/75 - TRT 2 § Região. Rei. Min. Rezende Puech. Embar 

gante: S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Embargada: 

ANNA DA SILVA PIMENTEL. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 

Cortes e Roberto Caudio). (TP-518/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram- 

nos. 0 Tribunal resolveu mais, julgar desde logo o mérito, 

por maioria.

EMENTA: Se a Turma deixou de apreciar matéria da revista 

violado foi o arts 896 da CLT, procedendo, pois, os Embar

gos, julgados desde logo e rejeitados.

E-RR-1.013/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: NIVAL 

DO GALVÃO. (Advs. Drs. Oosé Carlos de Lima Nogueira e Cléa 

Seabra Alves). (TP-1918/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito , 

receberam-nos, para considerar devidas as diarias e horascb 

transito ate o termo contratual, sem consequências para os 

efeitos indenizatorios, e excluir da condenação a ajuda de 

custo. ,

EMENTA: Abusiva a transferência do empregado, as horas de 

trânsito e as diarias sao devidas ate o final do contrato, 

sem consequência para os efeitos indenizatorios, não sendo 

devida a ajuda de custo quando inocorrente a mudança de domi 
cílio.

E-RR-1.088/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Luiz Roberto de R_e 

zende Puech. Embargante: BENEDITO DA SILVA SANTOS. Embarga
do: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - ROB§. (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Cláudio F. Penna Fernandez).(TP 

-709/77).

DEC ISÃO: Sem divergência,'conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, rejeitaram-nos.
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EMENTA: Os triénios criados pela Petrobrás constituem vanta 

gens que não podem ser estendidas além dos limites do ato 

instituidor. Se os exclui do cálculo do adicional periculo- 

sidade, nesses termos hao de prevalecer.

E-RR-1.773/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Embargantes: VITAL BENEDITO DE LIMA E FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses|Rie 

dei de Resende e 3ose Carlos de Lima Nogueira).(TP-710/77). 

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram dos embargos do em 

pregador e conheceram aos do empregado; no mérito, por maio 

ria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Diárias de transferência não se confundem com as 

diárias para viagem, nem estão sujeitas às regras que as dis 

ciplinam no contexto da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Tais diárias, bem como as horas de trânsito, são direitos 

eminentemente transitórios e que, cessada a causa que os de 

termina, deixam eles, também, de existir. Embargos conheci* 

dos, mas aos quais se nega provimento.

E-RR-1.B4B/75 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa— 

glia. Embargante: DOVES E CONSERVAS VONTOBEL LTDA. Embarga
do: CLINEU FIGUEIREDO DE LIZ. (Advs. Drs. 3ulio Cesar de Ro 

se e Antonio Carlos S. Maineri). (TP-522/77).

DEC ISA 0: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam — 

nos para declarar deserto o recurso ordinário.

EMENTA: A parte que induz o juiz a erro deferindo-lhe a dis 

pensa de pagamento das custas, nao pode pretender pagá-las 

posteriormente depois de afirmada a fraude no seu procedimen 

to e qge originou o cancelamento do despacho concessivo. Em 

bargos providos.

E-RR-2.063/75 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. 

Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Embarga 
do: DARCY PEDRO DA SILVA. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e 

Carlos Arnaldo Selva). (TP-524/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Ação com base no quadro - ocorrência de possibilida 
de jurídica - inexistência de carência da ação. Se o autor 

funda sua pretensão no próprio quadro, vidando obter trata 

mento não discriminatório, nao ha como considerá-lo carece- 

dor da ação.

E-RR-2.254/75 - TRT le Região.Rei. Min. Alves de Almeida. 

Embargante: FÁBRICAS UNIDAS DE TECIDOS, RENDAS E BORBADOS 

S/A. Embargado: RAUL PINTO FILHO. (Advs. Drs. Newton Paulo 

peixeira dos Santos e Luiz Thomaz de Miranda Cunha). (TP- 

526/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-2.414/75 - TRT 33 Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Embargante: SEBASTIÃO FRANCISCO DE CARVALHO. Embargado. 

BANCO COMERCIAL APLIK S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Ne

ves e Albani Gomes Carneiro). (TP-713/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri 

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Não é necessário tratar-se de cargo de confiança,no 

sentido estrito do vocábulo, para aplicação do § 29, do art9 

224, da CLT. Embargos conhecidos e não acolhidos.

E-RR-2.619/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simõês Barbosa. Em 

bargante: BANCO ITAÚ 5/A. Embargado: 30Ã0 DURVAL AMBROZANO. 

(Advs. Drs. Hermenito Dourado e Maria Lucia Vitorino Borba) 

(TP-528/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito,re 

ceberam-nos, em parte, para excluir da condenação o pagamen 
td das 7§ e 8§ (sétima e oitava) horas.

EMENTA: Bancário comissionado e gratificado não tem direito 

a receber a sétima e a oitava horas de trabalho como extras.

E-RR-2.779/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Embargante: CARLOS GOMES DOS SANTOS. Embargado: PETRÓ
LEO BRASILEIRO S/Z. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Rubem 3osé da 

Silva e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-714/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos, mas aos quais se nega provimen

to. 0 calculo do adicional de periculosidade não incide so
bre os "triénios", que sao adicionais por tempo de serviço.

E-RR-2.800/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: GEOTÉCNICA S/A. Embargado: CELSO RIBEIRO FERNANDES 

(Advs. Drs. 3. E. Bulcão de Moraes e Nilzo Pessoa). (TP- 

776/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos que nao se conhecem por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade.

E-RR-3.005/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida . 

Embargante: BANCO NOVO MUNDO S/A. Embargado: KINUKO ARAKA- 

KI. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e Wal-ter de Mendonça Sam 

paio). (TP-716/77).

DEC ISAO: Pelo voto de desempate, nao conheceram dos embargos. 

EMENTA: Decretada a revelia pela MM. 3unta de origem. Embar 

gos nao conhecidos por insistirem em revolver matéria de pro 

va, diante do nao conhecimento da revista.

E RR-3.227/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargada: REGINA CÉ
LIA BACA1Á. (Advs. Drs. Luiz Miranda e 3ose Torres das Ne

ves). (TP-779/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam- 

nos, determinando a remesaa dos autos a Egrégia Turma de o- 

rigem para que aprecie a revista, como entender de direito. 

EMEL TA: Embargos que se acolhe para que a Turma conheça da 
revista.

E-RR-3.296/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida . 

Embargante: _30SÉ LUIZ ORLA^IDI. Embargada: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Clea Seabra Alves e Carlos Morei

ra de Luca). (TP-781/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

ERETA: 0 reconhecimento de direitos do reclamante não lhe 

justifica a pretensão de se haverem configurado faltas capa 

zes de ensejar a pretendida rescisão indireta. Embargos não 

conhecidos, por desfundamentados.

E-RR-3.355/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Rezende Puech. E.m 

bargante: CASIMIRO ALVES RAMOS. Embargado: BANCO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 

Luiz Carlos Bettiol). (TP-563/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, u 

nanimemente, receberam-nos, determinando a remessa dos au
tos a Egrégia Turma de origem para que aprecib a revista 

quanto a integração das gratificações semestrais no 139 (d^ 

cimo terceiro) salario.
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EMENTA: Embargos admitidos somente na parte fundamentada. A 

omissão do acordao ha de corrigir-ee por via de embargos d e 

declaraçao.

E-RR-3.579/75 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Embargante: VILMAR GROH. Embargada: COMPANHIA INDUSTRIAL 
SCHLOSSER S/A. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Eucli- 

des Cardeal). (TP-789/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, receberam-nos, para restabelecer a decisão 

de primeira instância.

EMENTA: Horas extras, habitualmente prestadas durante vá

rios anos de serviço, têm o seu valor integrado ao salário, 

sob pena de redução do ganho do empregado. A supressão é vá 

lida face o poder de comando do empregador, não podendo po

rem ter o empregado salário reduzido.

E-RR-4.282/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Em 

bargante: EVANES DE ARAÚJO. Embargada: TIBRÁS - TITÂNIO DO 

BRASIL S/A. (Advs. Drs. Solange Vieira de Souza e Angelo São 

Paulo). (TP-566/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no méri

to, por maioria, receberam-nos, para restabelecer a veneran 

da decisão regional.

EMENTA: Dirigente de Associação Profissional - Estalibidade 
' ' ' ' x / 

provisória - Na conformidade dos artSs 515, 543, 548 e 512 

da CLT e, ainêa, em respeito aos Convênios 87 e 98 da OIT, 

este último ratificado pelo Brasil, estende-se a imunidade 

sindical aos diligentes de associação profissionais. Embar

gos conhecidos e acolhidos.

E-RR-4.400/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Vieira de Mello
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS. Embarga

dos: ADEMAR SANTOS E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Perei

ra e Alino da Costa Monteiro). (TP-91/77);

DEC ISA 0: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méri

to, por maioria, receberam-nos, em parte, para autorizar a 

dedução das quantias já pagas.
EMENTA: Petros - pecúlio - dedução cabível. Tendo havido 

transferência de encargos, assegura-se o anteriormente esta 

belecido em clausula regulamentar, mas admite-se a dedução 

em relação ao posteriormente instituido da mesma natureza.

E-RR-4.462/75 - TRT 5^ Região. Rei. Min. Mozart V. Russo

mano. Embargante: H. DANTAS COMÉRCIO, NAVEGAÇÃO INDUSTRIAS 

LTDA. Embargado: LEO FRANCIS STRAND JUNIOR. (Advs. Drs. RÔ- 

mulo Marinho e Gustavo Lanat P. >de Cerqueira).(TP-796/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, na forma do arts 894, da 

Consolidação das Leis do Trabalho.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-920/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Leão Velloso. Agravan

tes: VALMOR LAURINDO E OUTROS. Agravada: CARBONÍFERA BARÃO 

DO RIO BRANCO S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ni 

canor Luz). (>T-908/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que se proceda a 

mais acurado exame da revista obstada.

AI-1.351/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra 

vante: TEÓFILO PEDRO DOS SANTOS. Agravada: RECOL - IMPERMEA 

BILIZAÇ0ES, TINTAS E VERNIZES LTDA. (Advs. Drs. Adiba Camis 

e Aniz Neme). (1§ T-33/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática.

AI-2.502/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra 

vante: APOLLO DA SILVA. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS 

D0 RIO DE JANEIRO - CEG. (Advs. Drs. Jefferson Hilário Fer

reira e José Monra Rocha). (1§ T-46/77).

BECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.876/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: AGRIPINO MANOEL DAS DORES. Agragada: SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A. - SAB. (Advs. Drs. Wilson 

Carneiro Vidigal e Ordélio Azevedo Sette).(l§ T-59/77). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: As custas do inquérito sao de ser pagas no julgamen 
to.

AI-3.271/76 - TRT 3- Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. Agravado: LAÉRCIO 

NASCIMENTO MORAIS. (Advs. Drs. Alberto Lourenço de Lima e 

Jose Caldeira Brant Neto). (1§ T-407/77).

DECISAO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para que 

seja processada a revista.

EMENTA: Demonstrada a divergência jurisprudencial não há por 

que negar a revista.

\A.I^3j 456^76 - TRT 6® Begiao. Rei.Min. Simões Barbosa. Agra

vante: TRANSNOL LTDA. Agravada: REGINA CELIS DE FARIAS.(Advs 

Drs. Francisco Monteiro da Rocha e Vania de Souza Barros) . 
(1- T-777/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não se revê prova em grau de revista.

AI-3.609/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: TIMKEN D0 BRASIL S/A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA. Agrava 

do: TADAME UEDA. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Lourenço 

João Cordioli)..(1§ T-317/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: É impraticável a revista pelo alínea a do arta 896 

da CLT, sem a indicação dos arestos tidos por divergentes.

AI-3.705/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: COMPANHIA USINA SÃO JOÃO. Agravado: JOÃO FELIX DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Paulo Américo Maia e José Coèlhocb Souza). 

(lã'T-255/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Quando a jurisprudência dita divergente e do TST, 

precisa ser do Pleno para ensejar a revista.

AI-3.739/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Agra 

vante: GRANDI & BRANDI LTDA. Agravado: GERALDO MANGELA RO

DRIGUES. (Adv. Dr. Alberto Luiz Braga Mello).(lãT-256/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato não enseja revista.

RECURSOS DE REVISTA

RR-92/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: VICENTE CAVALHEIRO FILHO E OUTROS. Recorrida: 
INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Wilmar 

Saldanha da Gama Pádua e Lúcio Sérgio Mascarenhas). (1§ T-

2703/76).



Sexta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1977 4077

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento parcial, para incorporar ao sala- 

rio as horas extras habituais excedemtes de oito diárias, _a 

te o máximo de duas, apurando-se o quantum em execução.

EMENTA: Trata-se, no caso, de condução da sede do estabele

cimento para o local de dificio acesso, onde se exercita a 

atividade dos trabalhadores, a interesse do serviço, e sem 

essa providência de parte da empresa, torna-se-ia pratica

mente impossível o desempenho das tarefas a cargo dos re

clamantes. Justifica-se, portanto, que as horas correspon

dentes ao trabsporte sejam contadas como de trabalho.

ÇD-RR-262/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Em

bargante: MARIA DE SOUZA ROSA. Embargada: DALKA SOARES DI- 

NIZ. (Advs. Drs. Aurora de Oliveira Coentro e Luciano Augus 

to Bastos). (1§ T-198/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitram os embargos.

EMENTA: Embargos não acolhidos.

rr-977/76 _ TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Recorrentes: EMILIANO MARTINS DOS SANTOS E PETRÓLEO BRA 

SILEIRO S/A. - PETROBRAS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (1§ T- 

1695/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do emprega

do e negaram—lhe provimento. Quanto ao apelo da empresa, co

nheceram, por maioria, e no mérito, deram-lhe provimento pa 

ra julgar improcedente a açao no item relativo a incidência 
do adicional de periculosidade sobre o triénio.

EMENTA: Recurso da reclamada: A omissão não foi prequestio- 

nada através dos embargos decàaratorios. Conhecido, no meri 

to, e provido, para julgar improcetente a reclamaçao quan

to a incidência do adicional de periculosidade, que nao 

abrange os triênios. Recurso do reclamante: 0 adicional re

gional foi aplicado nos limites de sua instituição, restri

ta aos profissionais de nível especializado. Nega-se provi

mento.

RR-1.344/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: ARY DE ALMEIDA E OUTROS. Recorrida: COM
PANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA. (Advs. Drs. José 

Moura Rocha e E. S. Viveiros de Castro). (l^T-2592/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença da MM. 

Junta.
EMENTA: Horas extras prestadas durante várias anos e não 

contestadas. Ilegal a sua supressão. Vidlaçao do arts 468 

da CLT. Revista provida.

RR-1.827/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Re

corrente: BERNARDO MACHADO DOS SANTOS. Recorrido: BANCO ITAÜ 
S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e Hermenito Dourado). 

(1§ T-2334/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminar arguidas 

e, em conhecendo do recurso, por maioria, deram-lhe provi — 

mento, em parte, para deferir as horas excedentes de oito 

diárias.
EMENTA: Revista parcialmente provida. Tem aplicação "in ca- 

su" o Prejulgado nQ 46 desta C. Corte.

RR-2.080/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

correntes: APESUL - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Re 

corrid^ JOSO CARLOS FERNANDES FARIAS. (Advs. Drs. Francis
co José da Rocha e Laci Ughini). (19 T-785/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram — 

lhe provimento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega prô 

vimento por correta aplicação da Sumula n5 55 do TST.

RR-2.261/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: ALBERTO SOARES DE SAMPAIO. Recorrido: GUILHERME 

COELHO NUNES. (Advs. Drs. Fernando Cavalcanti e Carlos Al

berto da Cunha). (1§ T-786/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida. Matéria fática.

RR-2.284/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A; Recorrido: BENEDJ 

TO FERNANDES LOPES SEVERINO. (Advs. Drs. José Célio de An

drade e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-2838/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maijo 

ria, julgando incompetente a Justiça do Taabalho, remeteram 

os autos ao Juízo dos Feitos da Fazenda.

EMENTA: Arguição de incompetência da Justiça do Trabalho que 

se acolhe face a jurisprudência do Excelso Pretorio.

RR-2.430/76 - TRT 39 Regiãp. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Recorrido: JOEL MILA- 
NI. (Advs. Drs. José Milton Soares Bittencourt e Geraldo 

Cezar Franco). (19 T-268/77).

D ECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: A simples referência da fundamentação do julgado a 

uma ajuda de custo paga ao empregado para apurar a sua remu 

neraçao, nao representa julgamento da mesma ajuda, "extra 

petita".

RR-2.520/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. Re

corrente: COMPANHIA AYMORÉ DE CRÉDITO, INVESTIMENTOS E FI

NANCIAMENTOS . Recorrida: RODENIRA MONTARROYOS DA CRUZ.(Advs 

Drs. Marcelo de Carvalho Santos e Juarez Teixeira). (1§ T- 
2717/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheBeram do recurso e deram-lhe 

provimento parcial para ordenar a complementaçao do salá

rio, inclusive com os 20% das horas extras.

EMENTA: Recurso que se provê em parte na forma da jurispru
dência majoritaria da Turma.

RR-2.753/ 76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Fernando Franco. R_e 

correntes: MARIA ILZA DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRA. Recorri
do: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. José 

Torres das Neves e Ruy Jorge C. Pereira).(18 T-llO/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida face a Sumula 42.

RR-2.832/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re

correntes: PAULO LEITE DE CAMPOS SALLES E TECFRIL S/A. - IN 
DÜSTRIA E COMÉRCIO’ .Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Sér

gio de Oliveira e Durval Emílio Cavallari).(19T-111/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram de ambo|sos recur

sos.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR~3•311/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeiaa. Re

corrente: GUARACY URBINO NEVES. Recorrida: PFIZER QUÍMICA 
LTDA. (Advs. Drs. Vicente de Paulo C. Maranhão e Vera Tylde 
de Castro Pinto), (ia T-2980/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para restabelecer decisão de 18 instância.



4078 Sexta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1977

EMENTA: Revista que é conhecida e que se da provimento para 

ser restabelecida a sentença de origem.

RR-3.385/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: DUR- 

VAL ZÓBOLI E OUTROS. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e 

Ulisses Riedel de Resende). (lã T-280/77).

CECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para absolver a empresa da conde

nação.

EMENTA: Não se aplicam cs preceitos gerais da duração do tra

balho aos ferroviários que servem nas estações de pequeno 

movimento.

RR-3.664/76 - TRT 3ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Recorrido: NELSON RO

DRIGUES ASSUNÇÃO. (Advs. Drs. José Eduardo Hudson Soares e 

Wilson Carneiro Vidigal.) (lã T-342/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Nao se pode negar o direito de produzir prova ne

cessária ao julgamento do feito.

RR-3.746/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

correntes: DANIEL LOPES DA SILVA E BANCO BRASILEIRO DE DES

CONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Antonio Carlos Siqueira Cleto). (lã T- 

450/77).

DECISÃO:. Sem divergência, conheceram de ambos os recursos . 

No mérito, quanto ao apelo do empregado, por unanimidade ne 

garam-lhe provimento e quanto ao recurso da empresa, por ma 

ioria, deram-lhe provimento na parte referente a não inte

gração das gratificações no pagamento do aviso prévio inde- 

nizavel.
EMENTA: A gratificação semestral não integra a paga do avi

so prévio. Bancário comissionado e devidamente gratifica d o 

não tem direito a paga das sétima e oitava horas de serviço 

como extras. •

RR-3.940/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. R_e 

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ PEDRO ROSSI- 

NI. (Advs.Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Juvenal campos 

de A. Canto). (1§ T-295/77).

DECISÃO: Por maioria, não. conheceram do recurso.

EMENTA : Complementação da aposentadoria, assegurada pelo 

empregador, não pode sofrer solução de continuidade sob p_e 

na de evidente prejuízo ao empregado. Recurso de que se 

não conhece.

RR-3■956/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrentes: PAULO SÉRGIO PAIVA SCHEIN E BANCO BRASILEIROCE 
DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Lú

cia V. Borba e João Carlos Crespo), (lã T-348/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso da em

presa e, em conhecendo do apelo do reclamante, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: A expressão "ordenado" equivale a de "salário" puro 

e simples. Recurso não provido.

RR-3.964/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Simões Barbosa.Recor 

rente: CARLOS OROCILDO MIRAPALHETA. Recorrido: BANCO DO ES

TADO DO RIO GRANDE DO SUL s/A. (Advs. Drs. Jose Torres das 

Neves e José Alberto C. Maciel). (lã T-452/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Para a gratificação do § 2S do arts 224 da CLT, se 

considera o salário do cargo efetivo.

RR-4.027/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões .Barbosa. Re

corrente: PANIFICADORA E CONFEITARIA BOLO REI LTDA. Recor

rido: DENILSON NEVES DA SILVA. (Advs. Drs. Raimundo Djalma 
Cordeiro e Antonio Carlos Rivelli). ( 1- T-350/77). 

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista. 

EMENTA: Matéria de fato não enseja revista.

RR-4.461/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Re

corrente: JOÃO CORRÊA DA SILVA JUNIOR. Recorrida: INDÚSTRIT 

E COMÉRCIO IRMÃOS CESTARI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio da Silva Filho), (lã T-370/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimgnto.

EMENTA: o ônus da prova e de quem alega.

RR-4.693/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: VOLKSWAGEN DO BRAS-IL S/A. Recorrido: EDIVALDO DOS 

SANTOS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Domingos Pa 

vanelli). (ia T-383/77)..

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por aplicação do Prejulgado 

52 e Sumula 42 do TST.

RR-4.737/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROPOLIS. Recorrido: JOÃO 

ARAÚJO DA COSTA CLARO.(Advs. Drs. Roberto V. de Macêdo e 

Octávio L. de Moraes), (lã T-791/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram — 

lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida apenas no que concerne a cor 

reção monetaria e que no mérito se nega provimento (Prefei

tura Municipal).

RR-4.818/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re: 

corrente: UELINTON AUGUSTO DA SILVA. Recorrida: SIDERÚRGICA 

J. L. ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Carlos H. Z. Mazzeo). (lã T-793/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento, parcial, para condenar a empresa 

a restabelecer o trabalho suplementar e pagar as verbas 
pleiteadas.

EMENTA: Recurso a que se da provimento parcial para condenar 
a reclamada a restabelecer o trabalho extraordinário e pa

gar as verbas a esse título pleiteadas.

RR-5.194/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa — 

glia. Recorrente: CLEUZA DE JESUS THOMAZ. Recorrida: MADO- 
TE - MÃO DE OBRA TEMPORÃRIA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Simonita F. Blikstein). (lã T-219/77). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.371/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Lima Teiaeira. Re

correntes: AUGOSTINHA MACHADO DE OLIVEIRA E COMÉRCIO E RE- 

PRESENTAÇ0ES COLOMBO LTDA. Recorridos: OS MESMOS.(Advs.Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Nicanor Luz), (lã T-804/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso da em - 

presa e, em conhecendo do apelo da empregada, deram-lhe pro 

vimento para restabelecer sentença de origem.
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EMENTA: Revista da empresa não conhecida. Revista da empre

gada que e conhecida e que no mérito é dado provimento para 

ser restabelecida a sentença de origem. Aplicação dos artSs 

374/375 da CLT.

RR-49/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

te: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. Re

corrido: NILTON VIEIRA. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e 

Moisés Rodrigues da Silva). (lã T-809/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, a fim de que retornem os autos ao TRT para novo 

julgamento, como entender de direito.

EMENTA: Revista que e conhecida e que se dá provimento para 

que os autos retornem ao Regional para proceder novo julga

mento .

RR-218/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Recorrente: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA BAHIA - 
DER-BA. Recorrido: MIGUEL ALVES MENDES. (Adv. Dr. CÍcero 

Vilas Boas Pinto). (1® T-817/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Não se desfaz laudo medico, que conclui pela- exis
tência de doença mental por meras alegações. Se não argui

das formalmente a nulidade do processo e simplesmente ped_i 
da a procedência do inquérito, não se conhece da revista pe 

la violação da lei, não invocada, em sustentação de nulida

de. Revista não conhecida.

RR-291/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Simões Barbosa. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LUIZ VI

CENTE DEZIRÓ. (Advs. Drs. José célio de Andrade e Ulisses 

Riedel de Resende). (1® T-821/77). *

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de ori 

gem.
EMENTA: Fepasa - os serãidores oriundos da Estrada de Fer

ro Sorocabana preservaram a situaçao de servidores públicos 

estaduais e suas questões trabalhistas devem ser apreciadas 

pela Justiça de S. Paulo.

RR-510/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor

rente: COLÉGIO COMERCIAL DE CAMPOS. Recorrido: SINDICATOCOS 
•AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOS ESTADOS DA GUANABA

RA, RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO. (Advs. Drs. Celso Bru

no e Manoel Martins). (1® T -826/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Reiista não conhecida por se tratar de ação de cum

primento de sentença normativa com trânsito em julgado (sú

mula 42).

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTOS

AI-493/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: GRETISA S/A. - FÁBRICA DE PfiPEL. Agravados: PAU
LO JOSÉ CASTILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Joao Baptista Louza- 
da Camara e Ulisses Riedel de Resende). (1® T-541/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame do 

recurso de revista.

ED-A1-748/76 - TRT 5^ Região. Rei Min. Orlando Coutinho.Em 

bargante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: AMARO 

ADELÁRIO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Cos 

ta e Ulisses Riedel de Resende). (lã T-2916/76).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar 

que a revista não se justificava à vista de razoável inter

pretação da Lei Federal.

EMENTA: Embargos de Declaração recebidos.

AI-1.715/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Agra

vado: JOÃO ANTONIO DA SILVA. (Advs. Drs. Roberto Ferreiracfe 

Castro e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-542/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento não provido em virtude da 

aplicação do Prejulgado n5 52. 4

AI-1.727/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: LUMICART INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Agravado: A- 

LONSO RIBEIRO DUARTE. (Adv.Dr. Ari P. Beltran).(2§T-543/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2.303/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra

vante: COMPANHIA MINEIRA DE ELETRICIDADE. Agravado: MOZAR 

LUIZ DA COSTA. (Advs. Drs. célio Goyatá e Michelângelo Liot 

ti Raphael). (2§ T-186/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Desfundamentada a Revista, nega-se provimento.

AI-2.370/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: FINANCEIRA BEMGE S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. Agravado: JOÃO JOSÉ CAMPOS. (Advs. Drs. Wenio 

Balbino de Castro e Celso de Magalhães Pinto).(2§T-544/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
ÊMENTA: Agravo improvido.

AI-2.795/76 - TRT 2 3 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: JORGE DE 
JESUS E OUTROS. (Advs. Drs. Bosé célio de Andrade e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-609/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-2.877/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: FERNANDO ANTÔNIO LE
MOS. (Advs. Drs. J. Aloysio Furtado Gomes e José Torres 

das Neves). (23 T-291/77).

DECISfl0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desfundamentado a que se nega provimento.

AI-2.879/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: FERNANDO ANTONIO LEMOS. Agravado: BANCO DO BRASÍLIA 
(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e J. Aloysio Furtado).(23 

T-354/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A discussão sobre imediatidade entre a punição e a 

falta cometida é altamente casuística, matéria de fato que 

não ampara a revista para o conhecimento.

26/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres Jr. 

Agravante: GEORGE PEREIRA DAS NEVES. Agravada: POLYARM S/A. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Jose Roberto A. Mene— 

zes e Lauro Muller Bueno). (2§ T-359/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provinento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se|nega provimento.

AI-2.958/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: VERIANO AMADOR 

PASSOS. (Advs. Drs. Ildeucfe Resende Chaves e Geraldo Cezar 

Franco). (2§ T-197/77).

decião: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentado.

AI-3.009/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: ANTONIO SANTOS CARVALHO. Agravada: TECELAGEM PA- 

RAHYBA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Salva— 

•dor Ruiz Lopes). (2§ T-545/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não enseja recurso de revista. Agra

vo de instrmmento rejeitado.

AI-3.010/76 - TRT 2§ Região. Rei. Mán. Orlando Coutinho. 

Agravante: VALDIR DA CUNHA CAMPOS. Agravada: COMPANHIA SI
DERÚRGICA PAULISTA - COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Tomoko íris Alba Miyamura). (2§ T-546/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.026/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da 

Costa. Agravante: EUNICE WOLFF REGLA. Agravado: CLUBE RIO- 

GRANDENSE. (Advs. Drs. Amaury Daudt Lamport e Ernesto Arno 

Lauer). (2§ T-199/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 tema da existência ou inexistência da relação de 

emprego e materia puramente de fato, não ensejando, por is

so, o cabimento da revista.

AI-3.064/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ. Agravado: OTONI 

MACHADO. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e Eugênio 3o- 

sé dos Santos). (2§ T-610/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento rejeitado porque a revista vi 
sava a elidir os elementos fáticos admitidos pelo acordao re 

corrido na apreciação do recurs.o ordinário.

AI-3.065/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DIVISÃO-LEOPOL 

DINA. Agravados: LISIS SIQUEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo 

Rodrigues Sobrinho e 3ose da Fonseca Martins). (2§ T-

611/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.181/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra
vante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado: OOSÉ MARIA BICA 

LHO. (Advs. Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Mauro Thibau 

da Silva Almeida). (2§ T-209/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Ousta causa e culpa recíprova são questões de fato. 

Os demais itens nelas se abrangem. Agravo desprovido.

AI-3.182/76 - TRT 3^ Regiaõ. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: OOSÉ MARIA BICALHO. Agravado: BANCO UNIÃO COMERCIAL 

S/A. (Advs. Drs. Mauho Thibau da Silva Almeida e Paulo Hen

rique de C. Chamon). (2§ T-210/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A media salarial nao pode ser superior àquela pre

tendida pelo reclamante na reconvençao. Agravo desprovido.

AI-3.186/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ADEMAR TE_I 

XEIRA BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e Ulisses 

Riedel de Resende). (2§ T-547/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.261/76 - TRT 2§ Regêo. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: FAUZI ANDRAUS & CIA. LTDA. Agravado: AUGUSTO PINHEI
RO LEITÃO. (Advs. Drs. Oosé Toberto de Oliveira Motta e Ulis 

ses Riedel de Resende). (2§ T-215/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Revista improvida. AIt:3.273/76

AI-3.273/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: ESPÓLIO DO DR. ARMANDO BERENGER. Agravado: LUIZ FER

NANDES. (Advs. Drs. Oosé Cabral e Antenor de Paula). (2§ T- 

370/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Desfundamentada a revista, nega-se provimento.

AI-3.282/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚ

DE. Agravados: ALMIR ALVES MIGUEL. (Advs. Drs.Valerio Rezeri 

de e Oswald Fuerth). (2§ T-549/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a qee se nega provimento.

AI-3.287/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: DAREX PRODUTOS QUÍMICOS E PLÁSTICOS LTDA. Agravados: 

3AIR RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Victor Luiz de Salles 

Freire e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-550/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.292/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra

vante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Agravado: RAILDO DIAS DE 

BARROS. (Advs. Drs. Arline da Cunha Borges e Geaaldo Cezar 

Franco). (2§ T-217/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Desfundamentada a -revista, nega-se provimento.

AI-3.375/76 - TRT 4- Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. 
Agravados: DIOGO COSTA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. LÚ- 

cio Sérgio de Mascarenhas e Senta Dostal). (2§ T-222/77). 

DECISÃ0: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-3.427/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 3r. 

Agravante: ERNEST EISENACHER. Agravada: MÁQUINAS EXCELCIOR 

INDÚSTRIA E COmÉRCIO S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen 

de). (2§ T-439/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim 

de que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimepto.

AI-3.466/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agr^ 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 3ANUÁRI0
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GOMES SEABRA. (Advs. Drs. Oosé Carlos R. Maciel e Lino Ge- 

raldo Pizzi). (2§ T-551/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a qse se nega provimento.

AI-3.475/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RLRM. Agrava

da: TEREZINHA DA SILVA LEMOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pe
reira e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-552/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.488/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: REFINARIA DE PETRÓLEO BE MANGUINHOS. Agravados: WAL 

DEMIRO 30SÉ FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Tavares Cor 

rea Meyer e Boão Batista dos Santos). (23 T-553/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.506/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: DANIEL 

AMARAL DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e A- 

lino da Costa Monteiro). (2§T -554/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento rejeitado porque a revista se 

amparava em teses superadas pela jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho, inclusive sintetizada na SumulanS 50.

AI-3.518/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da 

Costa. Agravante: TAP - TRANSPORTES AÉRES PORTUGUESES S.A.R.L 

Agravado: VASCO ANTONIO MARTINS FERREIRA. (Advs. Drs. Rober 

to Luiz Pontes da Cunha e Ulisses Riedel de Resende). (23 

T-232/77);

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Revista intempestiva não deve ser processada.

AI-3.5B1/76 - TRT 43 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: GILBERTO 

RAIMUNDO NEDEL. (Advs. Dr§s Norma Leal Podolsky Paes e Lú

cia Helena Escobar de Brito). (23 T-556/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. *

AI-3.613/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Mozart Victor Russo

mano. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI

VOS. Agravado: CARLOS ALVES NUNES. (Advs. Drs. Ooão Evange

lista Ferraz e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-506/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista quando existe, em sentido contrá

rio às pretensões do Recorrente, sumula do TST e abundante 

jurisprudência uniforme respaldando o enunciado da súmula.

AI-3.629/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agravante: 30Ã0 REMIGIO SILVA. Agravada: SIDERÚRGICA 0. L. 

ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car

los H. Z. Mazzeo). (23 T-557/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim 

de que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido, como medida de caute 

la, para que seja processado o recurso de revista.

AI-3.630/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho 

Agravantes: PACÍFICO GOMES CARDOSO E OUTROS. Agravada: IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO MONTE BRANCO S/A. (Adv. Dr. Tsuyoki Mo- 

ri). (25 T-558/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

^1-3.638/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravados: OSVALDO PREDA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Ulisses Rie

del de Resende). (2§ T-239/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não enseja revista. Agravo desprovi 

do.

AI-3.640/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: FENÍCIA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN

TOS. Agravado: REMO DALLA ZANNA. (Adv. Dr. 3. Granadeiro Gui 

marães). (23 T-299/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tendo a hipótese da Sumula 42. Nega-se provimentos) 

agravo.

AI-3 642/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: ERMENEGILDO DAL LAGO. Agravado: OLAVO ALVES DE AL
MEIDA. (Advs. Drs. Neusa Melillo Bicudo Pereira e Tsuyoki 

Mori). (2§ T-559/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se ne^a provimento.

AI~3.657/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: COMPANHIA INDUSTRIAL BELO HORIZONTE. Agravado : 
LAUDELINO GONÇALVES SÁ. (Adv. Drs. 3ose Carlos R. Maciel e 

Maria Nazaré Fernandes). (2§ T-560/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida porque 

o recurso de revista, .que não foi admitido, não preenchia 
os requisitos do arts 896, da Consolidação das Leis do Tra
balho.

AI-RR-3.674/76 - TRT 65 Região. Rei. Min. Rezende Puech.

Agravante: e Recorrido: BANCO COMERCIAL IPIRANGA S/A. - A- 
tualmente: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A. Agravado e Recor

rente: 30SÉ REGINALDO CABRAL DE SOUZA. (Advs. Drs. Ubiraja 

ra Emanuel Tavares de Melo e Horácio Oose Carlos de Mendon
ça). (23 T-301/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, e não 

conheceram da revista.

EMENTA: Matéria de prova não enseja revista. Agravo despro

vido. Aplicaçao do Prejulgado 46.

AI-3.684/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Starling Soares. A— 

gravante: SALÃO DE BELEZA 3AMIE. Agravada: TEREZA ROMANA DE 

ALMEIDA. (Adv. Dr. Osualdo Monteiro Ramos).(2§ T-561/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que senega provimento.

AI-3.704/76 - TRT 63 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra 

vante: BANCO COMERCIAL IPIRANGA, ATUALMENTE BANCO DE CRÉDI
TO NACIONAL S/A. Agravado: AÉCIO FLÁVIO BEZERRA DE ARAÚOO. 

(Advs. Drs. Luiz Carlos Bettiol e Horácio Oosé Carlos de Men 

donça). (2« T-389/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo interposto por advogado sem mandato expresso 

ou tácito, não pode ser conhecido.
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AI-3.766/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 3r. 

Agravante: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. 

Agravada: TEREZINHA MASSARA VIGGIANO. (Advs. Drs. Paulo Ce 

sar Gontijo) e Bosé Torres das Neves). (2§ T-443/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.782/76 - TR£ 2§ Região. Rei. Min. Moaart V. Russomano. 

Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. Agra 
vada: IVANILDE APARECIDA PEREIRA VIEIRA LIMA. (Advs. Drs. 

Emmanuel Carlos e Saturnino Fernandes Netto). (23T-562/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a Fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agrauo de instrumento provido para qee se processe 

o recurso de revista no qual se alegou a nulidade do acordão 

do Tribunal Regional do Trabalho por obstar a sustentação £ 

ral, embora o advogado estivesse no uso da prerrogativa d o 

arts 70, parágrafo is, do Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil.

AI-3.783/7-6 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: ANTONIO RODRIGUES SANTOS. Agravada: TECNOMONT

- PR03ET0S E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A. (Advs. Drs. Antonio 

Rosella e Alfredo Ellis Machado D'01iveira). (23 T-563/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento aoagravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.799/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOTES COLETIVOS. A- 

gravado: MANOEL MARTINS. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-564/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.815/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. A- 

gravante: BENEDITO ROSA CAMPOS. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Célio Silva). (23 T-565/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.827/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: BENEDITO PEDRO CAMARGO. Agravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Antonio Miguel Pereira). (2§ T-566/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da controvérsia.

AI-3.843/76 - TRT 3? Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: 3UAREZ GOMES FIALHO. Agravado: INSTITUTO VETERIN^Á 

RIO RHODIA-MÉRIEUX S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reseri 

de e Ouvenal Eufrásio Neves). (2§ T-569/77).

DECISão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.861/76 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: TEXACO BRASIL S/A. Agravado: EVANDRO BORGES TEI

XEIRA. (Advs. Drs. Oosé Carlos de Souza e Eurípedes Brito 

Cunha). (2§ T-570/77).

DEC I SÃO: UnanimementS, deram provimento ao agraoo, a flm de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido para que a revista s_e 

ja processada para melhor exame.

AI-2/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravar; 

te: MARGOTTI S/A.- ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agrava 

do: GUALTIERO 30SÉ PICCOLI. (Advs. Drs. Henrique Pereira Ca_r 

neiro OÚnior e Pedro Kripa). (2§ T-571/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-37/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ELIZEU ALVA 

RES DA SILVA E ODTROS. (Advs. Drs. Roberto Engel de Calazans 

e Antonio Carlos V. Martins). (23 T-625/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intem

pestivo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-42/77 - TRT Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravar; 

te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ALEXANDRE FLO 
RES DA COSTA. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Garcez Baethgen e 

Renato Castro da Motta). (2§ T-392/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por falta de fundamento para pro

cessamento da irvista.

AT-57/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Agravado: HILDO 30RGE MON

TEIRO. (Adv. Dr. Wilson 3orge Diab). (2§ T-573/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-122/77 - TRT 2 3 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. _A 

gravante: SILVIO FERREIRA DOS SANTOS. Agravada: LIGHT - SE_R 

VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Celio Silva). (23 T-574/77).

DECISÃO: Unanire mente negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida porque 

o recurso de revista que não foi admitido visava ao reexame 

da prova.

A1-124/77 - TRT 2? Região.Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAU

LO. Agravada: BEATRIZ ORTIZ. (Advs. Drs. Irany Ferrari e 

Carlos Gilberto Ciampaglia). (2§ T-575/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-144/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravantes: 30SÉ BARBOSA DA SILVA E OUTROS. Agravada: USINA 

SALGADO S/A. (Advs. Drs. Eduardo 3orge Maciel Griz e Oosé 

Hugo dos Santos). (2? T-576/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento. Aplicação da Sumula nS 57, 

inclusive para fins de prescrição do trabalhador.

AI-146/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante. AMERICA FUTEBOL CLUBE. Agravado: GILVAN REZENDE BRa- 
GA FILBO. (Advs. Drs. Edson Costa Coelho e'Aramis Trintade) 

(23 T-577/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-168/77 - TRt 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Agra 

vada: MARIA TORRES. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Rie

del de Resende). (23 T-629/77).
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DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida porque 

o recurso de revista não preenchia os requisitos do arts ’ 

896, da Consolidação das Leis do Trabalho.

AI-201/77 - TRT 2§ Região.. Rei. M^n. Mozart V. Russomano 

Agravante: MÓVEIS PASCHOAL BIANCO S/A. Agravado: FRANCISCO 

BATISTA CASTILHO. (Advs. Drs. Milton Mesquita de Toledo e 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-632/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, afim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento acolhido para mais acurado e- 

xame do recurso de revista, face a decisões em divergência, . 

todas do mesmo Tribunal Regional do Trabalho, quanto à capa 

çidade económica-financeira do empregador, para fins do arte 

52, do Decreto-lei n9 15, de 29 de julho de 1966.

AI-237/77 - TRT 22 Regêo. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: VALDE- 

CIR OOSÉ BARROCAS* (Advs. Drs. Oose Celio de Andrade e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (2a T-578/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido, para melhor exame do 

recurso de revista. Interpretação do Prejulgado nS 36.

AI-284/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: LOOA DUAS AMÉRICAS S/A. - COMÉRCIO E MODAS. Agra 

vado: EDSON MACEDO. (Advs. Drs. Oosé Teixeira e Ulisses Rie 

dei de Resende). (2a T-580/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deser

to.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido por falta de pre 

paro. Aplicaçao do art® 789, § 5®, da Consolidação das Leis 

do Trabalho.

AI-286/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: VARIG S/A. - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE. Agravada:V£ 

RA LÚCIA FAHEL PRADO. (Advs. Drs. Renato Franco e Ruy Ronal 

do P. da Cunha). (23 T-581/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-374/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vantes: JOSÉ RODRIGUES BARBOSA E OUTROS. Agravada: EMPRESA 
AUTO ÔNIBUS ALTO DO PARÍ LTDA. (Advs. Drs. Rubens de Mendon 

ça e Maurício de Campes Veiga). (2a T-637/77).

DECISÃO: Unanine mente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-380/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: PEDRO RUBENS CARVALHO ELEOTERIO. Agravado: MÓ

VEIS PASTORE S/A. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Sérgio Rubens 

Maragliano). (2a T-582/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento rejeitado porque o recurso de 

revista que não foi admitido se limitava ao exame da prova.

AI-382/77 - TRT 2a Região. Rei. M^n. Orlando Coutinho. Agra 
vante: JOSÉ RUBENS BESSANA. Agravado: BANCO NOVO MUNDO S/A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Élcio Silva) . (2aT-583/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA:Agravo improvido.

AI-559/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: ISAO TATAI. Agravado: BLOCH EDITORES S/A. (Advs. 

Drs. José Torres das Neves e Valério Rezende).(23T-584/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida porque 

o recurso de revista indeferido não preenchia os requisitos 

do arts 896 , da CLT, visando ao reessame da prova.

AI-561/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: ROMERO EVANDRO DE CARVALHO. Agravada: FINANCIADORA 
GENERAL MOTORS S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN 

TO. (Advs. Drs. Sebastião Flávio da Silva Filho e Cassio 

Mesquita B. júnior). (2a T-585/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-799/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - CTC-RJ. Agravado: ANTONIO GALDINO DO SA
CRAMENTO. (Advs. Drs. Sérgio Augusto Fontenele Lima e Eugê

nio Roberto H. Lobo). (2a T-639/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida porqúe 

o Recurso de revista denegado pretendia o reexame da prova.

AI-800/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: GRANDI & GRANDI LTDA. Agravado: JOSÉ MOREIRA PE- 

DROSO. (Advs. Drs. Alberto Luiz Braga Mello e Antonio Flu- 

minhan). (23 T-586/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento por«. 

que o recurso de revista que nao foi admitido visava o re— 

exame de fatos e provas.

AI-802/77 - TRT 2a flegião. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: DOVILIO MINUSSI. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DES
CONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Joaquim A. 
Ferraz Negreiros). (2a T-587/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3■192/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: WALDEMAR KOCH. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Mj 

reira de Luca). (2a T-513/77).

DECIS AO: Unanimemente, não conheceram dorecurso.

EMENTA: Revista não conhecida, ppr inexistência de violação 

de lei ou divergência jurisprudencial.

RR-4.073/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E ANTONIO CARLOS 

SIMS PINTOR. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. José célio 

de Andrade e Lázaro B. de Caçpargo). (23 T-307/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso da re 

clamada, mas negaram—lhe provimento e, quanto ao recurso do 

reclamante, conheceram também em parte, para assegurar—lhe 

os salarios ate a data da decisão de primeira instância. 
EMENTA: Aplicação das Súmulas 47 e 48.

RR-4.085/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres Jr. 

Recorrente: INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE S/A. Recorri 

dos: CARLOS SAVOINE E OUTRO. (Advs.Drs. Decio de Jesus Bor 
ges da Silva e Erineu Edison Maranesi). (2a T-446/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Recirso de que se nao conhece.

RR-689/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: 

JOÃO RIBEIRO MACHADO. (Advs.Drs. Elávio T. Leal e Oairo Ne
ves Santos isilva). (29 T-310/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Desatendida a Sumula 48, a Revista não pode ser cor 
nhecida.

RR-1.625/76 - TRT 2^ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30SÉ SI- 

MÃO DA SILVA. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz Teixeira Noguei. 

ra e Ricardo Artur Costa e Trigueiros). (2§ T-311/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento para, decretando a incompetência da Oustiça do Tra- 

balho„ remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Fei

tos da Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: Na forma da jurisprudência reiterada do STF é incom 

petente a Justiça do Trabalho para julgar as reclamações de 

empregados procedentes das Ferrovias do Estado de S. Paulo. 

Remetendo-se os autos para uma das Varas da Fazenda Publica 

do Estado de S. Paulo.

RR-1.862/76 : TRT 4§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorri
dos: LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. José An 

tonio da Cunha e Alino da Costa Monteiro). (29 T-588/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recirsoe deram-lhe pro

vimento, para julgar improcedente a ação, ressalvando ex

pressamente ao reclamante voltar com ação de enquadramento. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2,431/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: FRANCISCO DIAS DE CASTRO E JOSÉ MARCELINO PEREIRA. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Aparecida de Oli — 

veira e Luiz M. de Abreu e Silva). (29 T-255/77).

DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram de ambos os recursos e 

negaram provimento ao do reclamadoe,por maioria, deram pro

vimento parcial a revista do reclamante, para julgar pres

critos os direitos dois anos antes da vigência do Estatuto 

do Trabalhador Rural.

EMENTA: Prescrição ocorrente. Na lição da Câmara Leal "o 

prazo decorrido é sempre contado pelo critério da lei anti

ga. 0 critério da nova lei só é aplicado ao prazo desde a 
data de sua vigência, de modo que o novo prazo corre sempre 

dessa data, como se a prescrição nela recomeçasse.

RR-2.797/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Tgixeira da 

Costa. Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS

TRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL, DO CINHO, DO AZEITE E 
ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, DA TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ E DO FRIO 

DO ESTADO DO PARANÁ. Recorrida: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 

(Advs. Drs.Emmanuel Carlos e Fernão de Moraes Salles). (29 

T-314/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a 

decisão vestibular.
EMENTA: Supressão de horas extras habituais, pagas a cerca 

de dez anos, constitui alteração ilícita do contrato de tra 

balho.

ED-RR-2.924/75' - TRT 19 Região. Rei. Min. Renato Machado. Em 

bargantes: EDGARD LIMA DOS SANTOS E OUTROS. Embargada: A- 

TLÃNTIDA S/A. - EMPREENDIMENTOS E Dl VERSÕES.(Advs. Drs. Jo

sé Torres das Neves e Edison de Aguiar). (29 T-452/77). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitadds.

RR-3.273/76 -"TRT 4ã Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: SANTO LUCIO PIRES DA SILVA. Recorrido: CLEMENTE Cl 
FALI S/A. - mÁQUINAS RODOVIÁRIAS. (Advs. Drs. Mario Chaves 

e Vera Regina Delia Pozza Reis). (29 T-261/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Desfundamentada a Revista, dela não conheço.

RR-3.341/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres Jr.

Recorrente: ARY MARTINS TAVARES. Recorrida: TELECOMUNICA — 

ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A. - TELERJ. (Advs. Drs. Myrce Ma

ria Moreira Chaves e Servulo Jose D. Francklin). (29 T- 

456/77).

DECISÃO: UNanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-3.461/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Fortunato Peres Jr. 

Recorrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Recorrido: GERALDO JO

SÉ DE SANTANA. (Advs. Drs. Ivanir José Tavaees e Hugo 

Mosca). (29 T-460/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso que se conhece e a que se nega provimento. 
*

RR-3■704/75 : TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando teixeira da 

Costa. Recorrentes: CIA. BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PE
RUS E UNIÃO FEDERAL. Recorrido: GABRIEL DIAS. (Advs. Drs . 

Nylva A. Nogueira, Alberto B. Moylaert e Ulisses Riedel de 
Resende). (29 T-122/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso nem pela pre 

liminar e nem pelo mérito, eis qee trata-se d^matéria fáti- 

ca.

EMENTA: Questões faticas não ensejam o conhecimento da re

vista.

RR-3.739/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: EDUARDO RODRIGUES E jpSÉ GOMES. Recorrida: COMERCI

AL DEL GUERRA LTDA. (Advs. Drs. José Adalberto Rocha e Pe- 

dro Henrique Sertório). (2§ T-264/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Desfundamentada a Revista, nega-se provimento.

RR-3.810/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rente: OBERMAYER DO BRASIL S/A. Recorrido: WALDOMIRO RIBEI

RO DE AGUIAR. (Advs. Drs. Angelo de Oliveira e Bráulio de 

Souza Filho). (29 T-265/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao havendo omissão, suprível por embargos de decla 

ração, a Revista não e conhecida.

RR-4.074/76 - TRT 1§ Região. Rei. Win. Rezende Puech. Reco_r 

rente: MOTEL WINDSOR S/A. Recorrido: PEDRO LADISLAU BEZER

RA. (Advs. Drs. Julio Goulart Tibau e Martha Lúcia Leitão). 

(29 T-270/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso

EMENTA: 0 reclamante, sendo efetivo, não é carecedor de a — 
ção. Revista não conhecida.

RR-4.083/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rentes: CONFECÇÕES JACK S/A. E SUELY ROMÃO MAGNUS E MARLI
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TEREZINHA ROSSONI. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo 

Serra e Alino da Costa Monteiro). (2§ T-335/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso dos recla

mantes e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, pa

ra atribuir, as reclamantes, horas extras integrais e, con

sequentemente, sua integração nas verbas pleiteadas na ini

cial e, a unanimidade, conheceram da revista da reclamada 

mas, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Trabalho de mulheres. Desatendido o art 3 374 da 

CLT e o adicional sobre horas extras e devido. Revista pro

vida.

RR-4.175/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: GUILHERME DE ALMEIDA PIRES. Recorrido: PETRÓLEO BRA

SILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs Drs. Benjamim Goldenberg e 
Ruy Oorge C. Pereira). (23 T-400/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do-recurso e deram-lhe 

provimento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o re

curso como de direito.
EMENTA: Se havia alçada a propositura da reclamaçao, os re

cursos interponíveis estão assegurados sob os pressupostos 

legàis. Revista provida.

RR-4.199/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: ECO - INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. Recorrido: ELIZIÁ- 
RIO ALVES ROLIM FILHO. (Advs. Drs. Oosé Carlos Harris e Ali 

no da Costa Monteiro(. (23 T-337/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Divergência imprecida nao autoriza a revista. Re vi_s 

ta não conhecida.

RR-4.242/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB3. Recorri 

do: CANUTO GEAMBASTIANE. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 
Francisco Xavier Filho). (2§ T-401/77).

^DECISÃO; Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento , para excluid da cqn 

denação o adicional sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional periculosidade, na reclamada, precedeu 

a concessão de triénios e estes foram instituídos com exclu 
sao daqueles na formação do salario de incidência. Os atos 

vantajosos para o empregado, instituídos pela livre delibe

ração do empregador, nao se interpretam ampliativamente.

RR-4.379/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rente: RENI OLAVO LINDOHL. Recorrida: COEMSA - CONSTRUÇÕES 
ELETROMECÁNICAS S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P.Araújo e 3osé 

Xavier da Silva). (2§ T-341/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dm parte do recurso e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para assegu— 

rar ao reclamante a remuneração das horas extras a partir 

de uma supressão e extensão dessa verba para incidência nos 

repousos e feriados.

EMENTA: Aplicação da Sumula 42.

RR-4.424/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO DE 
PÁDUA COELHO. (Advs. Drs. Odir da Silva Miranda e Geraldo^ 

zar Franco). (23 T-343/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento em parte, para excluir 
da condenação 2 horas extras diárias.

EMENTA: Função de confiança não pode ser aferida pelo que 

ganha o empregado de gratificação, mas pela natureza do tra 

balho exercido.

RR-4.430/76 - TRT 23 Região. Rei. Mm. Orlando Teixeira da 

Costa. Recorrentes: SEBASTIÃO MARTINS DE MOURA E OUTRO. Re

corrido: DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE- SÃO PAULO-. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Roberto Waldemar 

Notrispe). (23 T-275/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de revista impropriamente fundamen

tada.

RR-4.439/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 3r. 

Recorrente: ARMANDO GOMES DE MORAES. Recorrida: FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Dss. Lázaro Bittencourt de Camar 

go e Oosé Inácio de Toledo). (2§ T-474/77).

DECISÃO: Por maioria, preliminarmente, conheceram do doeu — 

mento apresentado com as razões de revista (fls. 173) e, à 

unanimidade, conheceram do recurso e, no mérito, por maios— 

ria, deram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio 

TRT, julgue o Ro como de direito, eus que não reconhecidas 

a deserção e a intempestividade.

EMENTA: Recurso conhecido e provido.

RR-4.446/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma

no. Recorrentes: DENAMIR MOURA MATOS E OUTROS. Recorrida : 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Oosé Ostualdo de 

Paula Santos e Edgard Grosso). (2§ T-653/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido por naõ preencher 

os requisitos do arto 896, da CLT.

RR-4.600/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: AGRIPINO SOARES FLORES. Recorrida: COMPANHIA ESTA 
DUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs.Drs. Alino da Costa Montei

ro e Gildo Antonio Nozari). (2§ T-410/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão vestibular.

EMENTA: As diárias que excedem 50Jí dos salários, neste se 
integram por seu tddo, e não somente pelo excesso. Revista 

conhecida e improvida.

RR-4.628/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido:AU 

RELINO VALDIR ARAÚOO. (Advs. Drs. Ruy M. de F. Serravalle e 

Carlos Antunes Bonfim Bastos Nascimento). (23 T-655/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento em parte, para ex

cluir as 2 horas extras diárias.

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido. Interpreta

ção do artS 224, §23, da Consolidação das Leis do Traba

lho, que faz uma enumeração meramente exemplificativa de 
cargos e funções em relação aos quais não vigora o princí — 

pio da jornada de seis horas diarias de trabalho face ao pa 

gamento de gratificação dentro do limite legal.

RR-4.650/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: PAULO MONTEIRO DE LIMA E ESTADO DO RIO DE JANEI
RO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Wilson Oorge Diab). (23 T-590/77).

DE CISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambos os recursos. 
EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-4.6 51/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 3r. Re 

corrente: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE. 

Recorrido: 30Ã0 DO NASCIMENTO RANGEL. (Adv. Dr. Valério Re

zende). (23 T-478/77).
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DECISÃO - Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérj. 

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA; Recurso-de que se conhece e a que se nega provimen

to.

RR-4.715/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: HERNANI MARÇAL VIANA DA SILVA. Recorrido: BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Vera Tylde de Castro 

Pinto e Mauro Silva Ribeiro). (29 T-657/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido por visar ao reexa 

me de fatos e provas.

RR-4.740/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 
correntes: MYRTES NEYDE CAMPANILE E PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Ri_e 

deicte Resende e Aristides Costa). (2§ T-484/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos e, 

no mérito, negaram provimento ao da reclamada e, quanto ao 

do reclamante, deram-lhe provimento, para acrescer a conde

nação as verbas decorrentes do despedimento injusto.

EMENTA: Revistas conhecidas e provida aquela da reclamante. 

Relação de emprego configurada. Ineficaria da pena de con

fissão aplicada a quem nao foi pessoalmente intimado paracfe 

por.

RR-4.759/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: SIDERÚRGICA RIOERANDENSE S/A. E JUSTINO SILVEI

RA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Armênio Monjardim e 

Luiz Heron Araújo). (2§ T-281/77).

DECISÃO: à unanimidade, não conheceram do recurso da empre

sa e conheceram em parte da revista dos autores e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a 

decisão vestibular, no particular.

EMENTA: Revista da empresa não conhecida. Revista do empre

gado parcialmente conhecida e provida.

RR-4.785/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: DOMINGOS GOMES GUIMARÃES E OUTROS E DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recorridos: OS MESMOS . 

(Advs. Drs. Alfredo Gonçalves Mariano e Ooão Carlos Bos- 

sler). (2§ T-414/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos, 

sendo que o reclamado por aplicação da Sumula n9 25. 

EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-4.803/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Re 
corrido: JOSÉ CREPALDI. (Advs. Drs. Américo de Jesus Rodri

gues e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-591/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para, declarando inocorrente a deserção, determi 

nar a volta dos autos ao Egrégio TRT, para julganiento do RO. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-4.817/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: RICARDO VARGAS. Recorrida: COMPANHIA COMERCIAL DE 

VIDROS DO BRASIL - CVB. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e J. Granadeiro Guimarães). (29 T-417/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lHe pro 

vimento, para restabelecdr a decisão vestibular.
EMENTA: 0 arts 39 do Decreto-lei 389 é constitucional pois 

ha o pressuposto do direito adquirido.

RR-4.864/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rente: RADAMÉS PIMENTEL. Recorrida: B. HERZOG - COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA S/A. (Advs. Drs. Angelo Cordeiro e Francisco 0c- 

chiuto Junior). (29 T-663/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceaam do recurso e deram-lhepro 

vimento, para restabelecer a de cisão vestibular.

EMENTA: Despedido e readmitido a curto prazo, aplica-se a 
Súmula 20.

RR-4.930/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: MANOEL ANTONIO DE SOUZA E OUTROS. Recorrida: RÊDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDINA.(Advs.Drs. 

Alice Alves da Silva e Paulo Maciel do Valle). (29 T- 

420/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Fundando-se no laudo pericial, a decisão regional 

bão enseja o recurso de revista. Por isso, deste não se co

nhece,

RR-4.940/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Rje 

corrente: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. - INVESTBANC. Re 

corrido: LINCOLN DE SOUZA CAVACANTI. (Advs. Drs. José Car

los Cavalcanti de Araújo e Paulo de Moraes Pereira). (2§ T- 

592/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e de

ram-lhe provimento, para excluir da condenação os honorá----  

rios do assistente.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-4.979/ 76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: HONÓRIO RANGEL DIAS E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA 

ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da CostaMbm 

teiro e Wilson Branco). (29 T-666/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção, 

conheceram do recurso e deram-llhe provimento, para restabele 

cer a decisão vestibular.

EMENTA: As verbas pagas em acréscimo dos salários integram 

a remuneração do trabalhador para todos os efeitos. Revista 

provida.

RR-4.992/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Reco_r 

rentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. E BANCO BRADESCO 

DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: JOSÉ ANTONIO FAZI0N.(Advs. 

Drs. Leda Maria Schiano Parise e Sebastião Lázaro Balbo). 

(29 T-421/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito, a 

unanimidade, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci 

são vestibular.

EMENTA: Percebendo o|bancário 1/3 pelo menos em pagamento de 

horas extras até duas, não faz jus a qualquer acréscimo. R_e 

vista provida.

RR-4.994/76 - TRT 4§ Região.. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: ALDROVANDO JAHNKE ADAMOLI. Recorrida: S/A. - ABEL 

DOURADO - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Moacyr Mar

tins da Silva e Elcy Solé). (29 T-422/77).

DECISÃO: Ã unaninidade, conheceram do recurso quanto à incom 

petência mas, negaram-lhe provimento e, não conheceram do 

mesmo quanto ao mais.

EMENTA: Recurso conhecido em parte, 'a que se nega provimen

to .

RR-5.056/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rente: LEONILDA DA SILVA PAVAN. Recorrida: VICUNHA S/A. - IN
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DÚSTRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Agenor Barreto Parente e 3. 

Granadeiro Guimarães). (2a T-670/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, para restabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Desinteresse se a recl-te. foi despedida ao termino 

do contrato de experiência. A gravidez comprovada assegura 

a aplicação do Prejulgado 14. Revista provida.

RR-5.070/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor 

rente: CEREALISTA TRINTA E UM LTDA. Recorrido: FRANCISCO RO 
SA SOARES (Advs. Drs. Álvaro Vidal de Pinho e José Freire 

da Silva). (2a T-424/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Ante a contradição sobre motivos da ausência do re

clamado a audiência,este e revel e confesso. Revista nao 

conhecida.

RR-5.072/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: EDNAIT PINTO SARLO. Recorrido: HOTÉIS OTHON S/A 

- AEROPORTO HOTEL. (Advs. Drs. Ivete Mc‘Cloghrie e Sylvio 

Romero Pereira Martins). (2a T-671/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido por não se consi

derar violada a Sumula nS 20, deste Tribunal Superior.

RR-5.144/76 - TRT 4a Região. Rei. MiSi. Orlando Coutinho. R_e 

cirrebte: 3AIR DOMINGOS DE SOUZA. Recorrida: TECHINT-COMPA 
NHIA TÉCNICA INTERNACIONAL. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo 

e Mario A. Both). (2a T-533/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, para acrescer a condenação as horas extras relati
vas aos dias de chuvas, a serem apuradas em execução. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-5.166/76 - T^T 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: LUIZ 

PEDRO FAGUNDES E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Celio de Andrade 

e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-676/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: 0 "prêmio-produção", concedido espontaneamente pelo 

empregador, por via consuetudinária, insere-se no contrato 

de trabalho, como clausula do mesmo, não podendo, por isso, 

ser suprimido por ato unilateral do empresário. Recurso de 

revista conhecido por divergência jurisprudencial, a que, 

no entanto, se nega provimento.

RR-5.187/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: WANDA MENDES VASCONCELLOS. Recorrida: ARTHUR LUND 

GREN TECIDOS S/A. (Advs. Drs. Renato Rua de Almeida e Car
los Augusto Machado Faria). (29 T-594/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.188/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R£ 

corrente: BANCO MINEIRO D0 OESTE S/A. Recorrido: RUI MAR

TINS VERSIANI DOS 8N30S. (Advs. Drs. Maurício Azevedo Pen- 

na Chaves e Erasto Soares Veiga). (29 T-595/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.199/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: LISETE MAGNA DA SILVA. Recorrido: BANCO SUL BRASJ 

LEIRO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Paulo Bernd) 

(29 t-498/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, ante o que é disposto no Pre 

julgado no 46. do Col. TST.

RR-5.203/76 - TRT 89 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: INDÚSTRIAS ARAPIRANGA LTDA. Recorrido: FRANCISCO 

FERNANDES DA SILVA. (Advs. Drs. Almerindo ।Trindade e Olga 
Bayma). (29 T-428/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso mas, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: 0 vício de falta ou nulidade de citação no processo 

de conhecimento, desde que ocorrente a revelia, ja em curso 
a execução da sentença, deve ser alegado nos embargos à exe 

cução e não através recurso ordinário, já não cabível.

RR-5.210/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: GER

SON LORENZON. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Lázaro 

Bittencourt de Camargo). (29 T-677/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para, decretando a incompetência da Justiça do 

Trabalho, remeter os autos ao juízo de uma das Varas dos 

Feitos da Fazenda Publica do Estado de São Paulo.

EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 

reclamações de ferroviários - qualificados como antigos ser 

vidores públicos - que, absorvidos no quadro da FEPASA, con 

servaram, nao obstante, aq'uela qualificação jurídica. Recur 

so de revista conhecido e provido, na forma da jurisprudên

cia do E. Supremo Tribunal Federal.

RR-5.212/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. B_e 

corrente: BANCO D0 COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A. 

Recorrido: EMÍLIO CEREJA NETO. (Advs. Drs. Marcos Heusi Ne_t 

to e Paulo de Tarso Salomão). (29 T-599/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: 0 adicional salarial, devido na transferência provi 

soria do empregado, integra a maior remuneaação referida no 
art9 477 da CLT. Revista conhecida e impròvida.

RR-5.242/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: USINA SALGADO S/A. Recorridos: MARIA JOSÉ DA SIL

VA E OUTROS (Advs. Drs. José Hugo dos Santos e Eduardo Jo_r 

ge Maciel Griz). (29 T-535/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: A representação da parte por assistente judiciário 

(Lei n° 5.584/70) dispensa a formalidade de outorga de man

dato .

RR-5.247/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart v. Russomano. 

Recorrentes: JORGE DE SOUZA LIMA E OUTROS. Recorrida: COMPA 

NHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO 

- CTC-RJ. (Advs. Drs. Eugênio Roberto H. Lobo e Clemente 

Silveira de Paiva). (29 T-678/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido por não preencher 

os pressupostos do arta 096 , da Consolidação das Leis do Tra 

balho.

5• 261/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: JOSÉ CARLOS DE BARROS SANTOS. Recorridos: S/A. 0 

JORNAL E OUTRO. (Advs. Drs. Milton de Moraes Emery e José 

Augusto Caiuby). (2a T-536/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.328/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

correntes: PADRÃO - IMOBILIÁRIO E OUTRO. Recorrido: PEDRO 

PAULO XAVIER DA SILVA. (Advs. Drs. Oosé Coelho dos Santos e 

Alvanir Vieira Fortes). (23 T-596/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção 

e nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.341/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma

no. Recorrente: EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA. 
Recorrido: ROSALVO TEODORICO DE ALENCAR. (Advs. Drs. Maurí

cio de Campos Veiga e Darmy Mendonça). (2§ T-682/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para que se processe o Recurso Ordinário.

EMENTA: A alçada fixa-se em função do valor da causa, face 

ao valor do salário mínimo em vigor na data da proposituaa 

da ação. A jurisprudência, a proposito, do Eg. Supremo Tri

bunal Federal deve ser adotada pela Justiça do Trabalho. R_e 

curso de revista conhecido e provido para que seja processa 

do o recurso ordinário.

RR-5.356/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30SÉ 

CARLOS RIBEIRO. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira e 
Francisco Maldonado OÚnior). (2§ T-597/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra

balho, remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Fei

tos da Fazenda pública do Estado de São Paulo.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-5.383/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.' Orlando Coutinho. R_e 

corrente: ROMEU FRANCELINO. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Heraldo Jubilut júnior). (2§ T-598/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.403/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - SERAB E 

ANÍSIO PINHEIRO DOS SANTOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.

Drs. Pedro Ribeiro Luz e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T- 

537/77).
DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram enjparte de ambos os re

cursos e negaram provimento ao do reclamante e, quanto ao 

da empresa, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar 

improcedente a ação.

EMENTA: Recurso da Reclamada - Conhecido, a que se da pro

vimento, para julgar improcedente a açao. Recurso do Recla

mante - Conhecido, a que se nega provimento.

RR-99/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: PEDRO ALEXANDRE DO CARMO, recorrida: ARNO S/A. - IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Jair Primo Guermandi). (23 T-599/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para restabelecer a decisão vestibular.

EMENTA: Horas extras trabalhadas por longos anos, habitual

mente, não podem ser suprimidas unilateralmente. Fé/ista co

nhecida e provida.

Junho de 1977

RR-199/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rente: MARIANA SEBASTIANA BITTENCOURT BRUNO. Recorrido: PE- 
TRÓLÉO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. João Batis 

ta dos Santos e Ruy Jorge C. Pereira). (23 T-687/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de primeiro grau.

EMENTA: Criado pelo Regimento da Empresa, seguro privado 

este prevalece nos termos do ato patronal. As alterações a 
respeito não afetam as relação de trabalho ja iniciadas, sa_l 

vo se forem mais beneficas. Revista provida.

RR-503/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re— 

corrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Recorridos: ANTONIO 
MARIA E OUTROS. (Advs. Drs. Valério Rezende e Ulisses Rie

del de Resende). (2§ T-601/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Impõe-se a manutenção na paga do adicional noturno 

por longos anos vencida, ainda que suprimida a atividade em 
presarial no horário respectivo.

RR-555/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: LUIZ JACIN 

TO DE ALMEIDA FILHO. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Agenor 

Barreto Parente). (2§ T-603/77)

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não cabe revista de decisão apoiada em prejulgados 

e súmulas de jurisprudência uniforme (arts 896 da CLT).

RR-606/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rente: COTONIFÍCIO GIORGI DE MINAS GERAIS S/A. Recorridos : 

VICENTE MIRANDA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ildélio Martins 

e Walter Cavalieri de Oliveira). (23 T-431/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso. ■ - ’ - ■ • • •
EMENTA: Notificação. Entende-se regularmente notificado o 

reclamado se a devolução da notificação foi feita por ter

ceiros e nao pelo Correio. Revista não conhecida.

RR-614/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A. Recorrido 

ANTONIO JANUÁRIO DO CARMO. (Advs. Drs. Lourival Bacellas e 

Carlos Ramiro de Castro Loureiro). (23 T-539/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-615/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rente: SANATÓRIO BOTAFOGO S/A. Recorrido: JÚLIO NOGUEIRA DA 

SILVA. (Advs. Drs. Neuton Marques Coelho e Waldir Lima). 

(23 T-692/77).

DEC ISAO: Por maioria , nao conheceram do recurso.

EMENTA: Em materia de fato prevalece a última decisão das 

instâncias de prova. Revistarão conhecida.

RR-619/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Oilando Coutinho. Reco_r 

rente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorri

do: ASSIS FRANCISCO DA SILVA. (Advs. Drfia Cecília Apareci

da de Abreu Moura e Marisa Rossi). (23 T-604/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas nega

ram-lhe provimento.
EMENTA: As horas extras habitualmente trabalhadas integram 

o cálculo do aviso prévio indenizado. Revista conhecida, mas 

improvida.
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RR-702/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recojr 

rente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Recorrida: DALVA THEREZINHA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs 

Paulo Rodrigues Sobrinho e Demisthoclides Saptista). (2§ T- 

605/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-755/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: AGRO TANINO S/A. - AGROTAN. Recorridos: WILSON MOTTA 

E MANOEL MOTTA. (Advs. Drs. 3osge A. de Azeredo e 3ayro 3. 
F. Dornelles). (2§ T-606/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Provado, pelo estável que se demite indiretámente, o 

fato constitutivo do seu direito, e pedindo, ela a rescisão 
com indenização legal, não pode ser decretada a sua reinte

gração, sob pena de julgamento "extra-petitum". Revista co

nhecida, porém desprovida.

RR-1.030/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorrido: LINDOLFO 

CÂMARA. (Advs. Drs. Paulo Miranda e Thomas Leôncio). (29 T- 

693/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento, para determinar a volta dos autos ao Egrégio TRT, 

a fim de que seja julgado o RO, como de direito, eis que não 

reconhecida a deserção.

EMENTA: Demonstrado que as custas foram pagas oportunamen — 

te, conhece-se da revista e acolhe-se o recurso, para que o 

Tribunal Regional do Trabalho aprecie a apelaçao de que não 

conhecera.

RR-1.032/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: ITA SUPERMERCADOS E TRANSPORTES S/A. Recorrido: 

SEVERINO BARBOSA DE LIMA. (Advs. Drs. Carlos Henrique Maga
lhães marques e 3ose Edivaldo Lacerda Ribeiro).(2§T-694/77) 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: 0 valor do deposito para fins de recurso continua re 

gido pelo arts 899 e paragrafos, da Consolidação das'Leis do 

Trabalho, que toma como base o valor da condenação, ate o 
limite de dez salários mínimos. Inaplicabilidade, "in casu" 

da legislação que desvinculou o salário mínimo do calculo 

dos valores monetários em geral. Recurso de revista não co

nhecido.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-800/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Em 

bargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado: 

ATUSHI YASUDA. (Advs. Drs. Pedre Augusto de Freitas Gordi- 
Iho e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2835/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios 

interpostos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

AI-886/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: S/A. FRIGORÍFICO ANGLO. Agravados: ANTONIO PEREIRA MOR- 

GALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e Al_i 

no da Costa Monteiro). (36 T-973/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1.311/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. - TELESP. Agravado : 

ANTONIO DOS SANTOS FILHO. (Advs. Drs. Luiz Maurício Souza 

Santos e Adamastor Ferreira da Silva). (39 T-976/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial deferida com nase na prova não 

dá ensejo a reexame no âmbito da revista. Matéria de fato. 

Agravo desprovido.

AI-1.710/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ENOQUE 30SÉ 

DE CARVALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e Carmélia 

de Oliveira Alves). (39 T-977/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois a decisão regional se arri

ma em duas súmulas do TST, o que autoriza o juízo de admis

sibilidade "a quo" a trancar o seguimento da revista inter

posta.

AI-1.824/76 - TRT 89 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: MADEIRAS COMPENSADAS DA AMAZÔNIA - CIA. AGRO INDUSTRIAL 

COMPENSA. Agravado: ALBERTO PADILHA DE SOUZA. (Adv. Dr. Oo
sé Paiva Filho). (3§ T-978/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 simples representante do empregador, em juízo,não 

pode ser considerado como parte no processo, nao podendo re 

correr, na forma do arts 791 da CLT. Agravo desprovido.

AI-1.938/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

va-te: 30SÉ LUIZ BORBA MARQUES. Agravado: 30Ã0 HOPPE INDUS

TRIAL S/A. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).(3§T-598/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2210/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A. Agravados: CARLOS 

ALBERTO DALIA E OUTRO. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Ney 3_o 
sé de Souza Cesarino). (33 T-549/7,7).

DECISÃO: Unahimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

•
AI-2.273/76 - TRT 16 Região. Rei. Min.Vieira de Melo. Agra

vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agrava

dos: 30RGE NOGUEIRA TEIXEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. 3oão Ro 

berto Ribeiro Sampaio e Roberto Bastos Gonçalves). (39 T- 
309/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimerto.

AI-2.649/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra 

vado: CESAR TEIXEIRA SOARES. (Advs. Drs. Paulo Caetano Pi

nheiro e Celestino da Silva 3unior). (39 T-600/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-2.715/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL PO_R 

TO ALEGRE. Agravados: CORALDINO DA MATA RAMOS E OUTROS.(Adv 

Drs. Herbeni S. Gallo e Enos Zanconti de Azambuja). (39 T- 
601/77).

DEC ESÁ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2,717/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra— 

vantes: BANCO DA AMAZÓNIA S/A. E CAPAF - ÇAISA DE PREVIDÊN

CIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

Agravados: HELY SOARES BARATA E OUTROS. (Advs. Drs.Leonidas 
C. Verdelho e Luiz Carlos Valle Nogueira). (39 T-602/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade.

AI-2.794/76: - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: M. DEDINI S/A. - METALÚRGICA. Agravados: JAYME MI- 

GLIORANZA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulis

ses Riedel de Resende). (39 T-880/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram orovimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.940/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB9. Agrava

do: VICENTE VIEIRA MAURÍCIO. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei 

ra e Kleber Oliveira Menezes). (3§ T-226/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agsavo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, para ser processada a revista, ante 

a jurisprudência do TST, a respeito da tese enfocada.

AI-2.945/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 
vante: VALMIRA DOTÉRIO. Agravado: METAL ROSCA - COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE PARAFUSOS LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re

sende). (39 T-981/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque,realmente, a matéria en— 

volvida no "thama decidendum" era fatica.

AI-2.960/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: ELZOIRES MARGA 

RIDA DA SILVA. (Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e 3. Moam_e 

des da Costa). (39 T-607/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.965/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agrav 

vante: 30SÉ ALEXANDRE CREPALDE (ESPÓLIO). Agravada: POHLIG 

- HECKEL DO BRASIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. 

Ernani L. S. Castro e Marcelo Wagner Prado Bueno). (3ã T- 

2578/76) .

DECÍDSÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.006/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: WALDYR CERNEW. Agravado: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRA*- 

SIL LTDA. (Adv. Dr. Sebastião Lázaro Balbo)•(39T-982/77). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-3.007/76 - TRT 29 Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: LUIZ DIAS DE SOUZA E OUTRO. Agravada: S/A. - INDÚS

TRIAS VOTORANTIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e A_r 

naldo Von Glehn). (39 T-983/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Incidência do adicional de insalubridade sobre o sa 

lário mínimo regional. Apelo não apoiado em violação legal 

ou conflito pretoriano. Agravo desprovido.

AI-3.070/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 

vante: BÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 Dl VISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Agravado: MARCELINO 30SÉ BARRETO. (Advs. Drs. Paulo Ro

drigues Sobrinho e Ouacenyr Teixeira de Assumpção). (39 T- 
320/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo a qbe se dá provimento.

AI-3.079/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: WALDEMIR SEVERINO. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Rubens de Mendonça e 

João Evangelista Eerraz). (3§ T-612/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.

AI-3.195/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: WALDETE MENDONÇA DA SILVA. Agravada: RÊDE FERROVIÁ

RIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Eduardo Costa). (3§ T-616/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.249/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: VASSALI S/A. - MÁQUINAS AGRÍCOLAS. Agravado: JOAQUIM 

MAIZONETTI CAMARGO. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e Hé

lio Boeira Braga). (39 T-738/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracteriza 

dos os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3.250/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: CESAR DO AMARAL. Agravada: SIAM UTIL S/A. INDÚSTRIAS 

MECÂNICAS E METALÚRGICAS. (Adv. Dr® Maria Aparecida C. Ce

sar). (39 T-986/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.267/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agra

vante: SOTREQ S/A. - DE TRATORES E EQUIPAMENTOS. Agravado: 

EHILTON VITOR DE ANDRADE. (Advs. Drs. Celio Goyatá e Paulo 

Antonio de Menezes). (3§ T-987/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque a prova produzida foi bem 

enquadrada nos dispositivos legais que deram pela alteração 

lesiva e unilateral do contrato de trabalho do agravado.

AI-3,302/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: PAULINO AGOS- 

TINI. (Adv. Dr. Rubem Romeiro.Peret). (3§ T-622/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.309/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: CONSTANTINO PORTELA. Agravada: GOLDWYN - MAYER FIL- 

NES DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Anníbal Maya). (39 T-623/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.318/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 
vante: CLEANTEC - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Agravados: COS
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ME CRESCÊNCÍO FIGUEIREDO E OUTROS, (Advs. Drs. limar Silva 

Champion e Izarlete Menezes Santos). (3® T-626/77).

DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Se a divergência apontada não abrange o ponto funda 

mental em que se baseou a revista, manifesta e a inviabili

dade do recurso.

AI-3.333/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Stading Soares. Agra 

vante: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A. - CESP. Agrava

do: SÉRGIO RODRIGUES BIO. (Advs. Drs. Ooaquim da Silva Men
des e Marly A. Cardone). (3® T-627/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

fiI-3.343/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 
vantes: ALTAMIRO CARDOSO E OUTROS. Agravada: RÊDE FERROVIÁ

RIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Eduardo Silva Costa). (3® T-988/77):

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrao desprovido, pois o despacho agravado bem apl_i 
cou a Súmula n9 38.

AI-3.356/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: CARLOS OOA

QUIM CAÍRES. (Advs.Dss. Cassio Mesquita Barros Ounior e An

tonio Marcos de Carvalho). (3® T-989/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque é razoável a interpreta

ção de que o direito doi incorporado definitivamente ao pa

trimônio do empregado - no caso, d 139 salario - nao fica aí 

sabor da justa causa posterior.

AI-3.357/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: OLIVEIRO HENRIQUE BARBOSA. Agravado: CONDOMÍNIO ED_I 

FÍCIO EVELIN. (Advs. Drs. Ulisses Riedâ de Resende e Luiz 

Giosa). (3§ T-990/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento.
EMENTA:" Agravo a que se nega provimento por versar matéria 

f ática.

flI-3.358/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A. Agravado: MATSU- 

MI MATSUMARA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Ounior e 
Antonio Sérgio Pacheco Mercier). (3® T-991/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego comprovada perante as instâncias 

ordinárias. Impossibilidade de reexame da matéria. Agravo 

desprovido.

AI-3.409/76 -TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: FRANCISCO ALVES FEITOSA . 

(Advs. Drs. Clemente Silveira de Paiva e Aldo Luz Pereira). 

(39 T-630/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.424/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vantes: SILASJ-EONARDO E OUTROS. Agravada: COMPANHIA DOCAS 

DE SANTOS (Advs. Drs. Maria Cecilia de Sales e Klaus Menge) 

(3® T-746/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-3.439/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
do: FILIPO IULIANO. (Advs. Drs. Américo de Oesus Rodrigues 

e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-631/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não merece acolhida o agravo contendo teses repeli

das em Prejulgado e Sumulas, ex vi do que se contem na le

tra _a, in fine do arts 896, da CLT.

AI-3.467/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra
vante: ANTONIO FERNANDES ROCHA. Agravado: OOSÉ IZIDORO.(Adv 

Dr. Glaucio Gontijo de Amorim). (39 T-747/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-3.468/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: BANCO NACIONAL BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS S/A. Agra 

vado: ELACIR ARAÚ30 DE CARVALHO. (Adv . Dr. Murilo Carvalho 

Santiago). (39 T-748/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar a revista 

sobre hipótese da Sumula 55.

AI-3.473/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: D. C. VIANNA (LEGISLAÇÃO E OURISPRUDÊNCIA FISCAL) . 

Agravado: AUGUSTO DE SOUZA E SILVA. (Advs. Drs. Amancio 3o 

sett Souza Netto e Aldo de Almeida Lyra). (3® T-632/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido. 0 só fato de o prestador ser ins 

crito do CORE não serve para afastar, de pleno, a existên

cia de um contrato de trabalho, se provados os requisitos 

deste•

AI-3.476/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra 

vante: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF. 

Agravado: LOURIVAL MORAES CILINDRO. (Advs. Drs. Maria da Gia 
ça-Chagas Rangel e Teósio Brandão). (3§ T-749/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.509/76 - TRT 6§ Regiao. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO RECIFE. Agravados: 30SÉ

FRANCISCO DO NASCIMENTO E OUTROS. (Advs. Drs. Clóvis de An

drade Leal e Roberto Musij). (3® T-885/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego. Matéria fática, inadmissível dè 

apreciação. Agravo desprovido.

AI-3.511/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: MÁRCIO RODRIGUES DE ARAÚ30. Agravado: REAL HOSPITAL 

DE BENEFICÊNCIA EM PERNAMBUCO. (Advs. Drs. Élio W. de Si

queira e Fernando Eduardo M. Ferreira). (3§ T-886/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3.520/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra
vante: INDÚSTRIA DE BEBIDAS CINZANO S/A. Agravado: ANTONIO 

SÉRGIO DOS SANTOS REIS. (Advs. Drs. Steiner do Couto e Hugo 

Mosca). (3® T-636/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-3.537/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: MANOEL MAXI- 

MIANO DAVID. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Kiyoco Hira- 

ta). (35 T-751/77).

DECISAO: Unanimemante, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a qae se nega provimento.

AI-3.625/76 - TRT 65 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agra 

vante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO CABO FRIO. Agravados: ANÍSIO 

BEZERRA DE MORAIS E OUTROS. (Advs. Drs. Moacir César Bara- 
cho e Dário Mariani Guerreiro). (35 T-994/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois o preceito constitucionalcb 

que o trabalho noturno tera remuneração superior ao diurno 

se sobrepõe a tudo e a todos, inclusive ao arts 73 da CLT.

AI-3.626/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: VICUNHA S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS. Agravado: WALDE- 

MAR ALVES DE FARIA. (Advs. Drs. 3. Granadeiro Guimarães e 
Ulisses Riedel de Resende). (35 T-995/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3.627/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: GUILHERME PEPE. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel 

de Resende). (35 T-996/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Competência da Justiça do Trabalho para apreciar p_e 

didos de complementaçao de aposentadoria. Alteração contra

tual reconhecida. Matéria fática. Agravo desprovido.

AI-3.641/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: ROSEMAR CAVAZZI DE CARVALHO. Agravado: BANCO UNIÃO CO 

MERCIAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Wally 

Mirabelli). (35 T-640/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não comporta revista. Daí, a juridi 

cidade do despacho agravado, trancando a revista desfunda— 

mentada. Agravo desprovido.

AI-3.660/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravada: MARLE- 

NE THEREZINHA DA SILVA CAMPOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico 

Vieira Martins e Silvio dos Santos Abreu). (3§ T-997/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Matéria fática. Agravo despro 

vido.

AI-3.663/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: MÁRIO SAPUCAIA. Agravado: ESPÓLIO DE 3ULI0 DA COSTA 

PINTO DIAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cícero 

Bahia Dantas). (35 T-998/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque os artigos 128 do CPC e 
895 da CLT não foram vulnerados pelo fato de o acórdão re

gional haver apreciado conjuntamente a preliminar de carên

cia e o mérito da causa.

AI-3.676/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 

vante: GRANDI & GRANDI LTDA. Agravado: 30Ã0 THOMÉ. (Advs. 

Drs. Alberto Luiz Braga Mello e Antonio Fluminhan). (35 T- 

642/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.691/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: DALTON SANTOS. Agravadas: COMPANHIA DE TRASPONRTES 

COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3 E LIGHT- SER 
VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Álvaro Ayres Perei

ra, Alexandre C. M. Filho e Celio Silaa). (3§ T-999/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.742/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: EMISSOR - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ 

RIOS LTDA. Agravado: LAURO XAVIER RABELLO. (Advs. Drs. Fran 

carlos de Castro Neves e Nerio S. W. Battendieri). (3§ T-
645/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, pera melhor exaipe.

EMENTA: Agravo provido, pois o Regional aplicou Sumula
revogada por lei (na 21).

AI-3.751/76 - TRt 65 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES. Agravadas: GENÉSIA 

TAVARES DE OLIVEIRA E DUTRAS. (Advs. Drs. 3airo Victor da 

Silva e Maria Salete de Miranda). (35 T-763/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-3.753/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravado: MANUEL AU- 
RELIANO DOS SANTOS. (Advs. Drs. 3oaquim 3osé de Barros Dias 

e Milton Tinée da Silva). (35 T-889/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3.801/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ANTENOR 

LALLO E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulis

ses Riedel de Resende). (3® T-1004/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Inexistentes os pressupostos de admissibilidade,não 

se conhece da revista. Agravo desprovido.

A1-3.820/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: SEBASTIÃO LARA STEIN. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mau

rício Azevedo Penna Chaves). (3§ T-1005/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Investigar se a indenização foi 

ou não calculada na base da maior remuneração demanda a in

cursão em materia fática.

AI-3.829/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vantes: ROSA ANASTÁCIA ROMANO E OUTRA. Agravada: GENERALI

DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. (Advs. Drs. A- 

driana Romano e Nivan Bezerra da Costa). (35 T-1007/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

«
AI-3.840/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: 30SÉ GERALDO MADUREIRA. Agravado: 30SÉ FERNANDES DE 

MELO. (Advs. Drs. Geraldo Generoso Fonseca e Dacilo de M_i 

randa Filho). (35 T-1009/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego, matéria fática, não ensejadora 

de revista. Agravo a que se nega provimento.

AI-3.859/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. 
Agravados: REINALDO MORAES E OUTROS. (Advs. Drs. Lúcio Sér
gio Mascarenhas e Senta Dostal). (39 T-lOlO/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: É a parte agravante que tem de demonstear, no tras

lado que forma o instrumento, a tempestividade e o preparo 

do recurso ordinário, que nao foi conhecido no Regional por 

deserto. Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4.610/74 - TRT 89 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: MIGUEL FRAZÃO AMARAL. Recorrido: 0. M. FRANCO & 
COMPANHIA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Laé_r 

cio Franco). (3§ T-1045/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional e 

a decisão da Junta, mandar que o órgão de IS Grau aprecie o 

mérito propriamente dito.
EMENTA: Revista conhecida por determinação do Pleno, ao aco 

lher embargos infringentes. Tendo os dois graus de jurisdi
ção ordinária se limitada ao véstibulo do mérito, acolhen

do a prescrição, que foi posteriormente infirmada pelo Ple

no, incumbe à Turma determinar que a Junta aprecie e julgue 

o restante do "meritum causae", sob pena de supressão dos 

dois graus de jurisdição.

RR-4.966/74 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: CONSTRUTORA GIOBBI S/A. Recorridos: FIRMINO CARDO 

SO E OUTROS. (Advs. Drs. Durval Emílio Cavallari e Moacyr 

Collaço). (3§ T-1090/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Quando a divergência oferecida com a revista delira 
do "thema decidendum" , não merece conhecido o recurso.

RR-277/75 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido . : 
CLÓVIS PEREIRA DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 

e Amaury Daudt Lampert). (3e T-779/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, pela preliminar 

de nulidade; unanimemente, dela conheceram, pela carência 

de açao e, no mérito, deram-lhe provimento para julgar im

procedente a reclamação.
EMENTA: Sendo irrelevante a perícia, pode o juiz dispensá- 

la. A prescrição salarial é parcial. Nao prospera ação de 

equiparação salarial quando a empresa tem quadro regular de 

carreira.

RR-286/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor
rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: JO 

SÉ FRANCISCO LIMA. (Advs. Drs. Pedro Augusto Freitas Gordj. 
lho e Ulisses Riedel de Resende). (3- T-648/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se nao conhece.

RR-340/75 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: FRANCISCO ALEXANDRE PONTES. Recorrido: GUALTER LOIO 

LA ALENCAR. (Advs. Drs. Helcio Geitor Fontes e Dagmar Maria 

de SanfAnna). (39 T-649/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-417/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: JOSÉ FRANCO DE MORAES JUNIOR E OUTROS E FEPASA - FER 

ROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulis 

ses Riedel de Resende e Mário Bastos Cruz T. Nogueira). (3§ 

T-650/77).

DECISÃO: Unanimemente, homologaram a desistência de José 

Franco de Moraes Junior, requerida pela Empresa, não conhe

ceram da revista dos empregadose, quando a revista da Empresa 

unanimemente, dela conheceram, na parte relativa a ajuda de 

custo e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Os honorários advocatícios são regidos, na J. do 

Trabalho, por lei específica (nS 5.584/70), e não pelo piin 

cípio da sucumbência. A nulidade, em D. do Trabalho, não re 

troage seus efeitos contra o empregado.

RR-424/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer: 

te: MOVIMENTO BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO - MOBRAL. Recorri 

da: MARIA D0 SOCORRO DE ABREU LIMA. (Advs. Drs. Aristides 

Costa e Agenor Barreto Parente). (39 T-651/77).

DECISÃO: Unanimemente, nãó conheceram da revista.

EMENTA: Incompetência que se rejeita, não conhecida, no mé

rito, a revista.

RR-66 8/75 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer: 

te: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL. Recorridos: VALENTIM JESUS

VIANA DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Gar- 
cez Baethgen e José Moura Rocha). (39 T-248/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, quer pela 

preliminar, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-760/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: JOBQUIM FRANCISCO CARDOSO. Recorrida: LEVY - DISTRIBUI
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (Advs. Drs. Ali 

no da Costa Monteiro e Luiz Boulitreau Felix Pereira). (39 
T-555/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, quer pela 

preliminar, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-756/75 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorre£ 

te: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA HI
DROELÉTRICA DE CAMPINA GRANDE. Recorrida: CIA. DE ELETRICI

DADE DE BORBOREMA - CELB. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon te_i 

ro e Oscar Adelino de Lima). (3§ T-780/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-807/75 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPBA. Recorrido: 

JOSE ALVES COSTA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulis

ses Riedel de Resende). (3§ T-249/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-8 56/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor —
rente: INDÚSTRIAS GESSY LEVER S/A. Recorrida: NILZA SILTON 

BUENO. (Advs. Drs. Antonio Jose D'Almeida Cabral e Alino 

da Costa Monteiro). (39 T-781/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, quer quan 

to a preliminar, quer quanto ao mérito.

EMENTA: Revista não conhecida.
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RR-l.016/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: CLUB ATLÉTICO SÃO PAULO. Recorrido: JOSÉ ODORICO MO 

REIRA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e 

Claudinei Nacarato). (3a T-350/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-l.327/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DA 
GUANABARA - CTC. Recorridos: WALDIR MOREIRA POLÓNIA E OUTRO 

(Advs. Drs. Clemente Silveira de Paiva e Ulisses Riedel de 

Resende). (35 T-655/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: S o TRT teve como provados, pelo empregado recla— — e 
mante, os fatos constitutivos do seu direito, a revista 

não pode ser conhecida por violação literal dos artigos 818 

da CLT e 33 do CPC.

RR-l■372/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido : 

OSCAR CÂNDIDO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 

e Carlos Arnaldo Selva). (3a T-363/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para que a Junta proces
se o Recurso Ordinário, a fim de que o Egrégio Tribunal jul

gue, como de direito.
EMENTA: Revista a que se dá provimento.

RR-l.379/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL. Recorri 

do: LUIZ LEANDRO DA SILVA. (Advs. Drs. Adelina Rocha Giongo 

e Rubens Angelo Passador). (35 T-250/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-l.457/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor 

rente: OPUS PUBLICIDADE LTDA. Recorrido: RONALD BRETÃS RA- 
BELLO. (Advs. Drs. Nelson Prado Filho e Jose Maria Rocha) . 

(35 T-786/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-l.531/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: JAIR RAMOS. Recorrida: CASAS DE TINTAS - SÃO JERÓNI- 

MO LTDA (Advs. Drs. Regina Celia Ribeiro de Carvalho e Ad_e 

mir Afonso Guimarães). (3a T-252/77);

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-l.674/75 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: ANDRE PASCARINI. Recorridos: FERNANDO SEBASTIÃO E

OUTRO. (Advs. Drs. Ovídio Tucunduva Junior e Francisco de 

Assis Pereira). (35 T-1095/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revistla não conhecida.

RR-l.807/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor- 

'rente: VALQUIRIA DA CRUZ TEIXEIRA. Recorrida: CORMEL - COMER

CIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELETRICO LTDA. (Advs. Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Fernando Geraldo Mendes Cavalcari 

ti). (35 T-788/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito,d_e 
ram-lhe provimento, a fim de que a Egrégia Turma Regional , 

julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Revista provida. 0 prazo recursal flui da intimação 
quando ausentes, as partes, à audiência em que foi prolata- 

da a decisão.

RR-l.868/75 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lomba Eerraz. Recor

rente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMEN< 

TAÇÃO DE PIRAJUÍ E BAURÚ. Recorrida: AGRO PASTORIL MINERVA 

LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Francisco 

Martins Monte Alegre). (3a T-1096/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-l.869/75 - TRT Ia F^ião. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rentes: ANTONIO CARLOS BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS. Recorri 
do: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Paulo 

Assumpção Leite e Ruy Jorge C. Pereira). (3a T-253/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Impossível a equiparação de salários de empregados 

que prestam serviços a empresas diferentes, ainda que se 

tratando de trabalho temporário e de empresa tomadora.

RR-l.909/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Recorridos: FRANCIS

CO ASSIS RIBEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeoe 

Hiyoco Hirata). (3a T-789/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-2.025/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor
rente: S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido: A- 

PARECIDO FLÁVIO. (Advs. Drs. Milton Mesquita de Toledo e 

Ulisses Riedel de Resende). (3a T-1098/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a pre

liminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista a que se nega provimento.

RR-2.084/75 - TRT 2a Fbgião. Rei. Mirí. Lomba Ferraz. Recorreri 

te: FERROVIA PAULISTA S/A. - FEPASA. Recorrida: ROMEU GUI

LHERME PAULINO. (Advs. Drs. José célio de Andrade e Antonio 

Walter Frujuelle). (3a T-354/77).

DECISÃO: Unanimemerte, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-2.193/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A; Recorridos: WANDER- 

LEY LUIZ POMPEU E OUTROS. (Advs. Dbs. Carlos Moreira de Lu- 

ca e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-356/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 15 

grau.
EMEN TA: A Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar 

reclamações de empregados, que detem a condição de funcio— 
nários estatutários, que compõe o quadro da Ferrovia Pau

lista S/A. - Fepasa, competente as Varas da Fazenda Publica 

do Estado de Sao Paulo.
/

RR-2.387/7 5 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: TEMISTOCLES CRISTOVAM DA CUNHA. Recorrido: PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS-RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (3a T-255/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 

reclamaça.

EMENTA: Revista provida.
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RR-2.425/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E 

CLARO VIEIRA REGO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Adil

son Antonio da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T- 

659/77)

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista da Empresa; 

quanto à revista do empregado, unanimemente, dela nao conhe 

ceram.

EMENTA: Apresentado, pelo empregado reclamante, outro traba 

lhador paradigma, e contestando a reclamada a tempo, nao se 

configura a violação dos artigos 128 e 460 do CPC. Revistas 

simultâneas não conhecidas.

RR-2.443/75 - TRT 2ÍS Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recp_r 

rente: UNIÃO FEDERAL (CEA. PAULISTA DE CELULOSE - COPASE) . Re 

corrido: OOSÉ SABINO. (Advs. Drs. Francisco R. Cayres Pinto 

e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-800/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para anulando 0 acordão recorrido, de 

terminar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos.

EMENTA: Revista provida, conhecida a incompetência da Justi. 

ça do Trabalho, competente o Tribunal Federal de Recursos.

RR-2.539/75 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

tente: ALBERTO LOPES MAIA. Recorrido: ORIDSON DO AMARAL CA^ 

DOSO. (Advs. Drs. Paulo César de Oliveira e Itair Silva). 

(39 T-1099/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para que baixem os au

tos, para que o Egrégio Regional julgue o Recurso Ordinário 

como de direito.
EMENTA: Revista a que se dá provimento.

RR-2.545/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lomba Ferrazt Re

corrente: MC CANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA. Recorrido: JO 
SÉ MARIA CAMPOS MANZO. (Advs. Drs. cássio Mesquita Barros e 
Jorge de Moraes). (3ã T-HOO/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.564/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rentes: CONTROLES AUTOMÁTICOS SER-MAR LTDA. E FRANCISCO RO- 
MERO GOMES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Antonio M. de Mello). (3§ T-1101/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas 

simultaneamente interpostas.

EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-2.578/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: TRANSPORTES 1001 CRUZEIRO LTDA. Recorrido: JOÃO

DOMINGOS ROQUE. (Advs. Drs. Johannes Dietrich Hecht e Ulis 
ses Riedel de Resende). (3S T-H03/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: 0 Juiz do Trabalho pode avaliar se a pena aplicada 

pelo patrão foi justa ou excessiva. 0 que ele nao pode 

dosar a pena imposta, modifiçando—a de grau. 0 excesso da 
penalidade equivale à despedida injusta. Revista não conhe

cida.

RR-2.616/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: MARIA HILDA MIRANDA. Recorrida: BRASCOPA - INDÚS

TRIA DE MÓVEIS DE AÇO LIMITADA. (Advs. Drs. Ana Luiza Portu 

gal Gouvêa e Michel Jorge). (3® T-1104/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, nar parte rela 

tiva ao salário maternidade e, no mérito, deram-lhe provimejn 

to, para mandar pagar 12 semanas de salario-maternidade. 

EMENTA: Revista conhecida e provida, em respeito ao Prejul- 

gado 14. 0 salário-maternidade e devido, mesmo que o empre

gador não tenha sabido, ou sido cientificado da gravidez da 

empregada.

RR-2.679/75 - TRt 1§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: UNIBANCO (UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A). Recor 

rido: JOSÉ ANTONIO ÁVILA DE MEDEIROS MARTINS. (Advs. Drs. 

Hirosê Pimpão e Acrísio de Moraes Rego Bastos).(3§T-1106/77) 

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-2.770/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido: DO

MINGOS DE SOUZA CARVALHO. (Advs. Drs. Cláudio A. F. Penna 

Fernandez e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-808/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: É de se computar para o calculo do adicional de pe

riculosidade os salarios, devidamente acrescidos dos trié

nios, que são parcelas salariais concedidas pela empresa, 

face a antiguidade do empregado e por ela consideradas ir- 

retiraveis.

RR-2.949/75 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

rente: VALDETINO FRANCISCO DE ALMEIDA. Recorrida: ASSOCIA
ÇÃO ATLÉTICA BENTO LISBOA. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Wilson Carvalho de Matos). (3§ T-809/,77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Despacho que exclui terceiro da lide e de que não 

se recorre, nao configura coisa julgada entre as partes. R_e 

laçao de emprego, matéria fática, é insuscetível sua apre

ciação na revista.

RR-2.953/75 - TRT 19 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Recorrido: RO 

DOLFO JOSÉ DA COSTA EStLVA. (Advs. Drs. Horário Piedras e 

A. Dardeau de Carvalho). (39 T-1047/77).

DECISAO: Por maioria, conheceram da revista, e no mérito,u- 

nanimemente, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão 

de 19 Grau.

EMENTA: A Justiça brasileira inclusive a do Trabalho, não 

tem jurisdição para apreciar lides resultantes da aplicaçao 
do AI-5. Aplicação do Prejulgado 23. Revista conhecida e 

provida.

RR-3.039/75 - TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA CARRIS PORTO ALEGRENSE E ROBERTO ESCO- 

BAR MARQUES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Levone En- 

gel e Carlos Arnaldo Selva). (3§ T-1107/77).

• DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da ré, apenas 

na' parte relativa ao salario complessivo e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento; quanto à revista do autor, 

unanimemente, dela conheceram e, no mérito, negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: 0 direito brasileiro do trabalho vem repelindo o 

chamado "salario complessivo", conforme a denominação dada 

pelos italianos. 0 salario, hoje, tem caráter social. Inte_r 
pretação da compensação legal prevista no arts 477, § 39 da 

CLT.
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RR-3.057/75 - TRT Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A. Recorrido: FIR- 

MINO SOARES DA SILVA. (Advs. Drs. Vladir Arienzo e Ulisses 

Riedel de Resende). (3§ T-814/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da|reuista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.102/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO CLINEU ROCHA S/A. Recorrido : 

WANDER CAMPOS DE ALVARENGA. (Advs.Drs. Paulo Leme da Fonse

ca e C. E. de Camargo Aranha). (3^ T-816/77).

DECISÃO: Unanimemente^conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista improvida.

RR-3.103/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREÁ S/A.Reçorri 

do: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (Advs. Drs. Roberto Carlos 
Ferreira de Castro e Riscalla Abdala Elias). (3§ T-2473/76) 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento em parte, para excluir da condenação o 

cômputo das horas extras no pre-aviso.
EMENTA: Revista conhecida e provida, para excluir do cômpii 

to do aviso prévio indenizado as horas extras, ainda que 

habituais.

RR-3.147/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

rente: ARISTÓTELES BITTENCOURT MOSCOSO DE JESUS. Recorrida; 
MERCK SHARP & DOHME - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LIM_I 

TADA. (Advs. Drs. Maria Beatriz Soares da Silva e Alaor 

Haddad). (3§ T-1108/77).

DECISÃO: Unan*imemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.161/75 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Reco_r 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: PAU 

LO FERNANDES. (Advs. Drs. Pedro Augusto de Freitas Gordilho 

e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-818/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por .não atendidas as exigên

cias da Súmula n5 38 do TST.

RR-3.179/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: JOSÉ CASTILHO E OUTFDS E FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Luiz C. Delia ' 

Colleta e José Célio de Andrade). (3§ T-661/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista dos empregados, 

na parte relativa a prescrição e, no mérito, unanimemente , 

negaram-lhe provimento; quanto a revista da Empresa, unani

memente, dela nao conheceram.

EMENTA: Regula a matéria de honorários advocaticios na Jus- 

tiça do Trabalho a Lei 5.584/70 e não oCPC. Nao mais se 

admite, no direito brasileiro, a transferência implícita.

RR-3.213/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor
rente: UTIL - UNIÃO DE TRANSPORTES IN TERMUNICIPAL LTDA. Re
corrido: AGÕSTO RIKIO ENOMOTO. (Advs. Drs. Oosé Eswaldo de 

Paula Santos e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-819/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-3.501/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: NELZA LOPES SOBRAL E OUTROS E ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. Recorridos: OS MESMOS (Ádvs. Drs. Jose Francisco 

Boselli e Warrison da Silva Pereira). (3§ T-663/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a preliminar 

de ilegitimidade de representação do Procurador do Estado e 

nao conheceram da revista do Estado do Rio de Oaneiro; quan 

to a revista dos autores, unanimemerte, dela conheceram e 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para acrescen 

tar a condenação que os efeitos da sentença retroajam a da 

ta em que o trabalho começou a ser prestado em condições in 

salubres.

EMENTA: A insalubridade preexistente é a própria pretensão 

de direito material. Se procedente, deve ser deferida. 0 adi 

cional, devido e pago diretamente pelo empregador, é salá
rio.

RR-3.527/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lon.ba Ferraz. Recor

rentes: FRANCISCO ABATE NETO E BANCO BRASILEIRO DE DESCON
TOS S/A. Becorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião Láza 

ro Balbo e Walter Scaramuzzi). (3® T-1109/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da reclamante 

e, no mérito, deram-lhe provimento para reincluir na conde
nação o pagamento da gratificaçao semestral; quanto a revis 

ta da re, unanimemente, dela não conheceram.

EMENTA: Revista do reclamante, provida, da reclamada, não 
con^pc-ida.

RR-3.646/75 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: BANCO REAL s/A. E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES 

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE DUQUE DE CAXIAS. Recorridos: 0S 
MESMOS. (Advs. Drs. Eugênio Afonso Silva e 3ose Torres ,das 
Neves). (3§ T-llll/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista do Banco; 

quanto à revista do Sindicato, por maioria, dela não conhe

ceram.

EMENTA: Revistas simultâneas não conhecidas. Interpretado o 

artigo 11 da CLT não se conhece da revista por violação do 

referido dispositivo legal.

RR-3.664/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: COMPANHIA BRASILEIRA DE ROUPAS - DUCAL. Recorrido : 
MÁRCIO VAZ DE SOUZA. (Advs. Drs. Oosé Perez de Rezende e 

Ivete Mc Cloghrie). (3§ T-823/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece por desfundamentada.

RR-854/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Lomba Feraaz. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOAQUIM
LUIZ DA SILVA. (Advs. Drs. Oosé Carlos R. Maciel e Ulisses 

Riedel de Resende). (3§ T-188/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para que o Egrégio Regional aprecie e 

julgue o mérito do Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Ao Tribunal é vedado questionar "ex offício" sobre 

a falta de alçada, como razao para nao conhecer do recurso 

ordinário, ao entendimento de que o que deve prevalecer é 

a realidade do que foi pedido, quando figado seu valor na 
inicial e preclusa a matéria.

RR-888/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorridos: MA

NOEL SALES DOS SANTOS E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pe 

reira e Antonio Fernandes Ramos). (3§ T-2510/76).

DECISÃO: Unanimemente, conh-eceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente 

a reclamaçao.
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EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os 
triénios pagos pela Petrobras.

RR-l.239/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Eerraz. Recor— 

rente: DOCELINA DE SOUZA. Recorrido: RAPHAEL BUFREM & CIA. 

LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Manuel Piter- 

mann). (3§ T-2515/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Na jornada prorrogada em regime de compensação, as 

horas excedentes de oito ja estão remuneradas de forma sim 

pies, só sendo devido o adicional de horas extra.

RR-l.234/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: MARIA DA COSTA ESTEVES. Recorrida: CONFECÇÕES WOL- 

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Go

mes Gil). (3- T-2514/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Regime de compensação. Não ultrapassadas as 48 ho- 

”as semanais, as horas trabalhadas já estão remuneradas de 

forma simples, devido, apenas, o adicional de horas extra 

sobre aquelas que excederem da oitava hora da jornada.

RR-l. 501/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lomba Fe-rraz. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: SILVIO FELIX E 
OUTROS. (Advs. Drs. Domíeio Neves de Barros 'e Jefferson Hi

lário Ferreira). (39 T-685/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença da Junta. 

EMENTA: Revista provida.

RR-l.507/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: LÍCIO JOSÉ DE OLIVEI- 

Fft. (Advs. Drs. Clemente Silveira de Paiva e LÍcio José de 

Oliveira). (39 T-119/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Não configurados os permissivos legais, não se co

nhece da revista.

RR-l.517/76 - TRT 59 Região.Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: ESCOLA PEQUENÓPOLIS. Recorrida: MARGARIDA TEREZA 

NUNES. (Advs. Drs. Ary Marques Porto e Agostinha B. Rocha); 

(39 T-1048/77), 

DECISÃO: Preliminarmente, deliberou a Turma, unanimemente , 

determinar octesentranhamento do instrumento de mandato a 
fls. 66, e das contra-razões às fls. 80 e 81 e, não conhece 

ram da revista.
EMENTA: Admitindo o Regional como provado que os salários 

vencidos e pretendidos eram incontroversos, ha de se manter 

a pena da dobra, prevista na CLT, que autoriza o julgamento 

"ultra-petitum" pelo Juiz do Trabalho. Revista não conheci 

da.

RR-l.626/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: INDÚSTRIAS QUÍMICAS REUNIDAS BEKO S/A. Recorrido: 

ALFREDO ALETTE. (Advs. Drs. Ichie Schiuartsman e Erany Mar

ques Moura).(39 T-1050/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por se tratar de caracteriza 

ção de relação de emprego, o qse depende de investigação di 

reta dos fatos e das provas-, o que e vedade em grau de re

vista.

RR-l.628/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: CARTOGRÁFICA MAZZA S/A. Recorrido: JOSÉ AUGUSTO MI

DI.' (Advs. Drs. J. Granadeiro Guimarães e Ibiapaba de Oli

veira Martins). (39 T-837/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: 0 sistema de compensação de horário com exclusão de 

trabalho aos sabados, preexistente ao acordo coletivo que o 
manteve, não pode ser alterado por denúncia deste. Revista 

nao conhecida.

RR-l.724/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re- 

cormeBte: ESTALEIRO SÓ S/A. Recorrido: LUIZ MILTON RODRI

GUES. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Olga Cava

lheiro Araújo). (3§ T-189/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, na parte rela

tiva ao descanso de 36 horas e, no mérito, unanimemente, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Observância do período legal de intervalo entre uma 

e outra jornada de trabalho e o descanso semanal. Se o empre 

gador nao respeita as períodos fixados em lei para interva

lo ao descanso semanal, confundinco-os em parte ou totalmen 

te, respondera pela diminuição das horas destinadas ao re

pouso, como extraordinárias.

ED-RR-1•875/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Tostes Malta. Em 

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados: CAR_O 

LINA P. A. ANDRADE E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Moreira de 

Luca e Alino da Costa Monteiro). (39 T-1051/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar 

que inexistia a ilegitimidade de representação.

EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos, para declarar que 

não havia a pretendida ilegitimidade de representação por 

falta de mandato do advogado que subscreveu o RO dos recla

mantes .

RR-l.951/76 - TRT 2S Região. Rei. Min. Loma Ferraz. Recor

rentes: RUTH LORA E FEPASA - FERROVIA PAULISTAS/A. Recorri

das: AS MESMAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Mário 

B. C. T. Nogueira). (39 T-2701/76).

DECIS ÃO: Unanimemente, conheceram da revista da empregada 

em no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento; quanto à 

revista da Empresa, unanimemente, dela conheceram e, no mé

rito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revistas a que se nega provimento.

RR-l.994/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Re

corrido: ANTONIO JINHEI ARAKAKI. (Advs. Drs. Adilson Anto— 

nio da Silva e Ulisses R. de Resende). (3§ T-1052/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: A falta grave deve ser sopesada ante fatores vários, 

tais como antiguidade do empregado, seu passado funcional , 

reiteração específica ou nãa, gravidade, ambiência em que 

foi deflagrada, motivação, etc. Na base disso, o juiz do tra 

balho forma o seu ente de razao. Revista conhecida, porem 

desprovida.

RR-2.254/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: FRANCISCO FERNANDES. Recorridos: SALVADOR FERREIRA E 
OUTRA. (Advs. Drs. Jorge Radi e Epaminondas Murilo- Vieira 

Nogueira). (39 T-863/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.309/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente :. DEPARATAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Re-
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corridos: MOACIR CORRÊA E OUTROS, (Advs Drs. Renan Valle M.

Bandeira e Olga C. Araújo). (3§ T-194/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.342/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: OOSÉ ANTONIO DO CARMO. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 

Alencar Naul Rossi). (33 T-434/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conheceram da re

vista e, quanto ao mérito, por maioria,dela também nao conh_e 

ceram.

EMENTA: Não se pode dizer estável empregado que, embora cori 

tando 10 anos de início do contrato tem mais de um ano de 

suspensão contratual por benefícios previdendiários. Inexis 

tência de nulidade. Revista não conhecida.

RR-2.382/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor- 

çente: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA. Recorrido: GENTIL 
FERREIRA CARDOSO. (Adv. Dr. Walter S. Zalaf).(33T-1054/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
deram-lhe provimento, para que o Egrégio Tribunal Regional 

aprecie o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Alçada. É incompatível com o recurso de oficio,que, 

sendo obrigatório, impede o trahcamento de recurso por falta 

de alçada.

RR-2.424/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: LIQUIGÁS DO BRASIL S/A. E PEDRO DE SOUZA LIMA. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ivandel Alves e Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-435/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da|revista da Empresa; 

quanto à revista do empregado, unânime e preliminarmente, 

dela nao conheceram, por intempestiva.

BMENTA: Recurso - manifestação de embargos declaratórios 

suspensão do prazo - recontagem. Suspenso o prazo recursal 

com o oferecimento de embargos declaratórios, somam-se os 

dias que antecederam a essa manifestação, no cômputo do 

prazo recursal.

RR-2.467/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: RENATO 

YOSHIANI SATO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 

Carlos Moreira de Luca). (33 T-568/77).

DECISÃO: Unanimemenèe, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.471/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Re

corrido: JOSÉ CASTILHO CÃRDENAS. (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-196/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Complementação de aposentadoria - norma regulamen

tar que não distingue a natureza do tempo de serviço - direj. 

to adquirido - cômputo de fração inferior a seis meses. Se 

a norma regulamentar que se inseriu no contrato de trabalho 

não distinguiu o tempo necessário ao implemento do benefi

cio, apenas fixando-o em trinta anos de serviço e, poste

riormente, vem conce^tua-lo, restringindo o período em ser

viço na própria empresa, evidencia não so o carater genéri

co e indiscriminado do preceito anterior, como não afeta o 

direito adquirido do obreiro de ver regulada sua situação 

como inicialmente se instituiu. É de se considerar íntegra, 

como correspondente a seis meses, fraçao de tempo restante 
inferior ao decurso desse período.

RR-3.826/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Recorrido: ROMÃO SIMPLÍ- 

CIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Antonio Guerra Lima e Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-825/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, dado o princípio da eventua

lidade. Se a empresa se limita a negar a relação de empre

go, provada esta pelo autor, fica admitido, pelo réu, todo 
o pedido.

RR-3.847/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: RICARDO BENEDITO COELHO. Recorridas: FUNDAÇÃO ANTO

NIO E HELENA ZERRENNER INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Francisco Pereira 

Gaspar Filho). (33 T-826/77).

DEC USA 0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: A competência para o enquadramento sindical é do|Exe 

outivo e o ato administrativo através do qual ele se concre

tiza e insuscetível de revisão pela Justiça do Trabalho. A 

compdtência e da Justiça Federal.

RR-3.862/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: RUBENS BARBOSA. Recorrida: COMPANHIA FIAÇÃO E TECI
DOS SÃO BENTO. (Advs. Drs. Agenor Barreto Parente e Uruba— 

tan Salles Palhares). (3§ T-827/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação. 

EMENTA: Inexiste o acordo tácito para pagamento, com atra

so, de salarios e o acordo expresso viola, flagrantemente , 

o § unico do arts 459, da CLT. Revista a que se dá provimen 

to.

RR-3.927/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: SALVADOR GAETA. Recorrida: HEMISUL S/A. - CRÉDITO, FI 

NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (Advs. Drs. césar Pires Chaves 

e Marcello Soares de Moura). (33 T-829/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-3.949/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

rente: ARMINDO DE MATOS MARÇAL. Recorridas: REFINADORA SAN
TA MARIA S/A. E J. PIRES IRMÃO S/A. - COMÉRCIO E IMPORTAÇ0O 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende. Telêmaco Paioli Mel- 

ges e Edson Geraldo Barbosa). (3§ T-830/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMEN TA: Revista que se não conhece.

RR-4.275/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

rente: ANTONIO PAULO ALÉM. Reconido: BANCO DO ESTADO DE MI

NAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Luiz 

Carlos Bettiol). (33 T-563/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-4.331/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: MANOEL ADI CHAGAS LOCHE E OUTROS. Recorrida: IN
DÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Wilmar Sal

danha da Gama Padua e Maria Cristina P. Cortes).(3§T-184/ 
77).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para incluir 
na condenação o cômputo do tempo de transporte, dado pela 

Empresa, como de seráiço, para todos os efeitos legais.

EMENTA: Conforme o art2 4 da c CLT, e tempo de serviço, pa

ra todos os efeitos legais, aquele gasto paio empregado em 

transporte dado pelo empregador, ate o local de trabalho , 

no interesse da empresa. Revista conhecida e provida em parte.

RR-4.589/75 - TRT lã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: AROLDO DOS SANTOS. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE 

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Everaldo Martins e Pedro Augusto 
de Freitas Gordilho). (3§ T-891/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, cbram-lhe provimento, para julgar procedente a 

reclamaçao.
EMENTA: Revista que se dá provimento.

RR-4.597/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rentes: ANTONIO FONSÊCA E OUTRA. Recorrida: FAZENDA SÃO 

OOÃO DO CINTRA. (Advs. Drs. Nelson Lhamas Franco e Maria

Oosé de 0. Breithaupt). (33 T-832/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.706/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rentes: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES EM EDIFÍ

CIOS DE SÃO PAULO E LUIZ RODRIGUES DE MORAES E OUTRA. Reco_r 
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e 

Luiz Rodrigues de Moraes). (33 T-1113/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas 

simultaneamente interpostas.

EMENTA: Ftevistas não conhecidas.

ED-RR-108/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa, em

bargante: ROMÃO MOTTA MIRANDA E OUTROS. Embargados: OOSÉ GO 

MES FILHO S/A. - PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO MATADOURO 

FRIGORÍFICO SANTO ANTONIO E FRIGORÍFICO BORDON S/A. (Advs. 

Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Paulo Thompson Flores) 

(39 T-683/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios 

por desfundamentado.
EMENTAf Preclusão lógica. Se a Turma segou o adicional insa 

lubridade, nao tinha que decidir se o mesmo era devido na 

entre-safra. Embargos declaratorios rejeitados.

RR-471/76 - TRT 29 Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrení 

te: LUIZ LATUF. Recorridas: INDÚSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A. 

(Advs. Drs. Ooao Lyra Netto e Helio Rosa Baldy).(3§T-684/77) 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-466/76 : TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: WALMAN RAVANELLI. Recorrido: SERGINHO - MODAS E CONFEC

ÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Estefano Carrieri e Raul Cardoso ) . 

(3§ T-858/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da|revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-2.516/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIEGAS. Recorrida: CERVEOA 
RIA SKOL - CARACU DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Ruy Oor- 

ge C. Pereira e Moacyr Belchior). (3 T-197/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto 

a utilização do veiculo e, no mérito, por maioria, deram- 

lhe provimento, para considerar parte integrante do salá

rio a verba relativa ao uso do veísulo.

EMENTA: 0 veísulo gratuitamente fornecido ao empregado, pa

ra seu uso e de sua família, é salário in natura, a teor do 

artigo 458 da CLT, que absorve, em tais circunstâncias, o 

comodato.

RR-2.689/76 - TRT 4§ Regiao. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: NEREU BARBOSA. Recorrido: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. 

(Advs. Drs.Oose Torres das Neves e Oosé Alberto Couto Ma
ciel). (3§ T-569/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 caixa de banco, dada a natureza das suas fun
ções, está enquadrado no disposto no § 23, do artigo 224, 

da CLT.

ED-RR-2.706/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: MÚCIO GERALDO BICALHO. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. 

(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Hermenito Doura 

do). (3§ T-839/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios 

interpostos.

EMENTA: Embargos rejeitadas.

RR-2.742/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: CARLOS RIBEIRO ROSCOE. Recorrida: BOLSA DE VALO

RES DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Celio Goyatá e Antonio de 
Pádua Ribeiro). (3§ T-2765/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para reformando o acordão regional , 

restabelecer a sentença de 12 Grau.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para 

ceformando o acordao regional, restabelecer a sentença de 

12 Grau.

RR-3.070/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

corrente: PLÁCIDO ALVES DE OLIVEIRA. Recorrida: DISBRASA 

- DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEÍCULOS S/A. (Advs. Drs.Ulis 

ses Riedel de Resende e Oohannes Dietrich Hecht). (3§ T- 
376/77).

DECISÃO : Unanimemente, conheceram da revista e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para que as parce 

pas, devidas sejam calculadas, levando-se em conta a inte_r 
rupção prescricional.

EMENTA: Prescrição - interrupção - efeitos. 0 ajuizamentoch 

ççao, ainda que posteriormente arquivada, desde que citado 

o reclamado, interrompe a prescrição. Inaplicável na esfera 

processual trabalhista a norma do arts 268, do CPC, uma uez 

que o ordenamento especifico dispõe de preceito proprio - o 
arte 732 - regulando a matéria diversamente.

RR-3.110/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: OOSÉ COSTA. Recorridos: ARISTIDES ANGELO E OUTRA. 

(Adv. Dr. Christovam Carneiro da Cunha). (39 T-867/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-3.150/76 ->TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: HILDO OOSÉ TADIA. Recorrida: STAIGER - INDÚSTRIAS ME 

TALÚRGICAS S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e 

Oayme Santos Stein). (39 T-869/77).
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DECISÃO: Unanimemente nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que se não conhece.

RR-3.226/76 - TRT 32 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorri

do: ACYR BORGES. (Advs. Drs. Francisco Galvão de Carvalho e 

Gláucio Gontijo de Amorim). (3§ T-204/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: as autarquias que exploram atividades econômicas, 

não se aplicam os privilégios previstos no artigo 12, do 

Decreto-lei 779/69.

RR-3.363/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: OSWALDO 

VALLEOO E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé Inácio Toledo e Ulisses 

Riedel de Resende). (32 T-382/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,~ 

deram-lhe provimento, para declarar a incompetência da Jus

tiça do Trabalho, devendo os autos serem remetidos a uma 

das Varas da Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo.
EMENTA: E incompetente a Justiça do Trabalho para julgar re 

clamaçoes de emprggados que passaram a integrar os quadros 

da Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, mantida a sua condição 

de estatutários.

RR-3.400/76 - TRT 62 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

corrente: CLUBE NÃUTICO CAPIBARIBE. Recorrido: ORLANDO FAN 

TONI. (Advs. Drs. Mário Ribeiro de Araújo e Ruy da Costa 

Antunes). (3§ T-383/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Não se viabiliza o pedido 

de revisão que ataca a revelia, se nao se fundamenta em as

pecto essencial no qual se apoiou o julgado recorrido, ino_b 

servando o preceituado na Súmula n2 23.

RR-3.498/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rentes: GERALDO GOMES DOS SANTOS E OUTRO. Recorrida: COMPA 

NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulis

ses Riedel de Resende e Célio Silva). (32 T-207/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: 0 prêmio pago pela empresa ao empregado apos seu pe

dido de demissão para fins de aposentadoria, constitui-se 

em mera liberalidade, não violando o artigo 92, da CLT.

RR-3.504/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A. - SOFUNGE. 

Recorridos: HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (Advs. Drs. 

José Alberto Couto Maciel e Ulisses Rõedel de Resende). 

(Jã T-446/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.- TRT 32 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A. - CEMIG. 

Recorrido: NEWTON FANTONI. (Advs. Drs. José Cabral e Wilmar 

Saldanha da Gama Padua). (3® T-576/77).

DEC ISÃo: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido. Não se tratando de equipara

ção, nao ha que cogitar da inexistência de paradigma, que 

invalidaria a pretensão do reclamante.

RR-3.588/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. E GENÉSIO 

DE SOUZA CARVALHO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Pedro 

Gordilho e Ulisses Riedel de Resende). (32 T-385/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista da Empre

sa; e, quanto a revista do empregado, unanimemente, dela 

conheceram e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Provada, inclusive por perícia a igualdade de traba 

lho, o Regional deferiu juridicamente a equiparação salari

al. A prescrição trabalhista de salários ou qualquer outra 

prestação periódica e sempre parcial.

RR-3.641/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: GALDINO FIRMINO DOS SANTOS. Recorrida: MASSA FALI 
DA DE ARTEFATOS METÃLICOS PARA CONSTRUÇÕES - AMC. (Advs.Drs 

Ulisses Riedel de Resende e J. Granadeiro Guimarães).(32 T- 

387/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, por intem 

pestiva.

EMENTA: Revista que não se conhece, por intempestiva. Os 

embargos declaratórios suspendem, mas não interrompem, o 

prazo para outro recurso, isto é, continua a ser contado no 

que sobejar.

RR-3.675/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: LAERT APARECIDO RIGOLETO. Recorrida: FEPASA - FERRfi 
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Jo

sé Inácio Toledo). (32 T-578/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.691/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: BERENICE BASTIDA HEREDIA. Recorrida: FAIRCHILD E- 
LETRÔNICA LTDA. (Advs. Drs. Cláudio Carvalho e Bemvindo 

Costa Oliveira). (32 T-698/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 artigo 26 da Lei 5.107 tem como pressupostos ind_e 

clinável a despedida injusta, sem a qual ele não incide, pa 

ra gerar o direito a ferias proporcionais.

RR-3.769/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: ANTO
NIO FRANCHINI E OUTROS. (Advs. Drs. José célio de Andrade e 

Ruberlei Beluci Bonato). (32 T-701/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação da súmula n2 48 dO 

Col. TST.

RR-3.819/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: SEBASTIÃO 

DAMÃSIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Oosé Célio de Andrade e Ali

no da Costa Monteiro). (32 T-448/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENDA: Revista que se não conhece.

RR-3.822/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor 

rente: MASSAO SUTO. Recorrida: ÃSEA ELÉTRICA S/A. (Advs.Drs 

Oose Francisco Boselli e Mylton Mesquita). (32 T-2826/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não se desfigura na sua natureza o contrato de expe 

riência progrogado uma única vez, não excedido o prazo de 

noventa dias.

RR-3.846/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rentes: MARCOS ROGÉRIO MARTINS MARCOS E PROVÍNCIA - CRÉDITO
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IMOBILIÁRIO S/A. Recorridos: OS MESMOS, (Advs. urs. Oosé To_r 

res das Neves e Fernando Antonio Sá Azambuja).(33T-580/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do empregado e, 
no mérito, deram-lhe provimento, para acrescentar a cond.ena 

ção o cômputo em avos das gratificações semestrais, para 

efeito do pagamento do 132 salário; quanto a revista da Em

presa, unanimemente, dela não conheceram.

EMENTA: As gratificações de natureza salarial, dado a habi- 

tualidade com que são pagas, integram o salario e sao compu 

tadas em ônus, para efeito do pagamento do 132 salário. Os 

empregados de financeiras, têm o horário reduzida de seis 

horas, equiparados aos bancarios, a teor do que dispõe a 

Súmula 55, do TST.

RR-3.870/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB3. Recorrj. 

dos: OOSÉ MÁRIO DOS SANTOS E MANOEL NASCIMENTO. (Advs. Drs. 

Ruy Oorge C. Pereira e Edison Casal). (3§ T-388/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega provimento para manter o v. 

acordão regional que, face a identidade de funções entre re 

clamantes e paradigmas, concluiu pela procedência do pedido.

RR-3.901/76 - TRT 29- Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

correntes: ALDO NICOLINO E 00Ã0 SEVERINO COMES. Recorrida : 

COMPANHIA NORPA INDUSTRIAL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Hélio Massaki Fujiujara). (33 T-450/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conheceram da resiis 

ta pela nulidade arguida e, quanto ao mérito, por mapioria , 

dela conheceram e deram-lhe provimento, para julgar a recla 

mação procedente, conforme se apurar em execução.

EMENTA: Insalubridade - exigibilidade do adicional. Se a a- 

çao foi ajuizada antes do advento do Decreto-lei 389/68,não 

há como admitir-se, em apreço ao direito adquirido, a inci 

dência da restrição estabelecida por esse diploma legal em 

referência à exigibilidade do adicional de periculosidade.

RR-3.912/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: AN

TONIO ROMÃO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Lurimar Simonini e Se- 
bastião Lázaro Balbo). (3§ T-707/77).

DECISÃO: Unânime- e .preliminarmente, rejeitaram a deserção ar 

guida e não conheceram da revista.

EMENW: Recurso não conhecido. Nao ha lei violada e nem dis

sídio jurisprudencial.

RR-4.040/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

corrente: ANTONIO PIRES. Recorrida: R. A. INDÚSTRIA E COMER 

CIO DE CRISTAIS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Oosé Feliciano de Oliveira).(3ã T-451/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, cbram-lhe provimento, para julgar procedente a 

reclamação.

EMENTA: Repouso remunerado - inclusão das horas extraordi

nárias. Se habituais as horas excedentes da jornada normal 

de trabalho, formam um todo certo e complementar do salá

rio, que não tem o sentido de eventualidade, ou caráter es

porádico, a que iniludivelmente se referem as horas extraqr 
dinárias mencionadas na Lei n° 605/49.

RR-4.205/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: OOSé fERREIRA DE CARVALHO FILHO E OUTROS. Recor

rida: OLIVEIRA COSTA S/A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA. (Advs.Drs 

Egberto Wilson Salem Vidigal e Oosé Cabral).(33T-849/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da.revista e, no mérito,de 

ram-lhe provimento, para acrescentar à condenação os adicio 

nais de insalubridade desde o momento em que o trabalho pas 

sou a ser prestado em tais condições.

EMENTA: Revista conhecida e provida para mandar pagar o adi 
cional de insalubridade desde o início da prestação de ser

viço naquelas condições.

RR-4.243/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - TEMADRE. Recor 

rido: OOSÉ RAIMUNDO AGUIAR. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pere_i 

ra e Walmir Maia Rocha Lima Filho). (3§ T-850/77).
DECISÃO: Unanimemente., conheceram da revista, na parte re

lativa a incidência do adicional periculosidade sobre os 

triénios e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revista a qae se nega provimento por se entender que 

e devida a equiparaçao salarial ao empregado que trabalhe ra 

mesma localidade do paradigma e atenda ao preceito do arts 

461 consolidado. Adicional de periculosidade incide sobre 
os salárins, computados os triénios.

RR-4.325/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Re

corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: 3AIME OORGE MALIM DE 

FREITAS. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e Maria Lúcia V. Bor

ba). (3§ T-455/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condena
ção as 7§ e 83 horas extraordinárias.

EMENTA: Conferente bancário - qualificação jurídica. Insere 

ve-se o cargo de conferente bancario, pelas suas caracterís 

ticas especiais, entre os previstos no § 29 do arts 224, 

da CLT.

RR-4.382/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos : 

NORBERTO DA SILVEIRA SOBRINHO E OUTROS (Advs. Drs. Silvio 

Cabral Lorenz e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-459/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista desprovida.

RR-4.420/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: MAURO RODRIGUES E OUTROS. Recorrido: OOCKEY CLUB 
SÃO VICENTE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Adhe- 

mar Pires Couto). (33 T-854/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 19 

grau.

EMEN TA: 0 empregado que, contratualmente, só trabalho um 

dia por semana, tem direito a 24 horas de desanso semanal 

remunerado, assim cumpra o seu horário na semana anterior. 
A|frequência exigida corresponderá sempre ao número de dias 

em que o empregado tiver de trabalhar.

RR-4.436/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rentes: ATHANASIO IDIR DA SILVA E COMPANHIA DOCAS DE SAN

TOS. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Tânia Matiza Miti- 

diero e L. C. Miranda Lima). (3§ T-900/77).

DECESSO: Unanimemente, conheceram da revista dd Empresa e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para restabelecer a senteri 

ça de 19 Grau; quanto a revista do reclamante, consideraaam- 

na prejudicada.
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EMENTA: Cargo em comissão cessado o exercício do cargo em co 

missão, licito o pagamento do salário do cargo efetivo.

8R-4.458/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LAURINDO 

GEPE. ÇAdvs.Drs. Oosé Celio de Andrade e Ulisses Riedel de 

Resende). (3§ T-903/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, paaa restabelecer a decisão de Ia 

grau.
EMENTA: Hipótese da Sumula 61. Revista que se conhece e se 

dá provimento para restabelecer a sentença de IS grau.

RR-4.- TRT 4§ Região. Rei. Min. Uieira de Melo. Re

corrente: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Recorrido: ELMAR FREDDI 

UHLMANN. (Advs. Drs. Oose Alberto Couto Maciel e Maria LÚ- 

cia V. Borba). (3a T-460/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Caixa bancário - horas extraodrinárias. Nao se apli 

ca ao caixa bancario, que não exerce qualquer das funções 

previstas no § 2S do arts 224, da CLT, a exceção ao regime 

de duração normal do trabalho atribuído aos bancarios.
RR-4.521/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: ANTONIO PIMENTA DOS PASSOS. Recorrida: COMPANHIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Oose Alberto Couto Maciel).(3-T-1055/77). 

DECISÃO: Unanimmente, conheceram da revista e, no merito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida. Complementação 

de aposentadoria indevida, porque o empregado nao tinha trin 

ta anos de serviço - nem na empresa, nem fora desta.

RR-4.587/76 - TRt 4- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor 

rentes: PAULO MARTINS ALMADA E HABITAÇÃO - ASSOCIAÇÃO DE 

POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Oosé Torres das Neves e Francisco Oose da Rocha). (3a T- 

301/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do empregadoe, 

no mérito, deram-lhe provimento, para condenar a reclamada 

no pagamento das horas extra e integração das gratificações 

ordinárias, conforme itens A e B da inicial (horas extra e 

135); quanto a revista da Empresa, unanimemente, consider^ 

ram-na prejudicada e, dela não conheceran quanto ao refle

xo das horas extra sobre o repouso (prejulgado 52).

EMENTA: Contratado o empregado para uma jornada de oito Ijo- 

ras, reduzida esta para seis horas, sao devidas as excede_n 

tes a estas, como extra, pena de redução do salario contra

tual •

RR-4.644/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: IODETE MATIAS DOS SANTOS E OUTRA. Recorrida: ICO 
TRON S/A. - INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS. (Advs. 

Drs. Darcy Von Honnholtz e Oorge Alberto D. Pires). (3a T- 

680/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 

reclamação, conforme se apurar em execução de sentença.

EMENTA: 0 direito ao salário-maternidade não depende de o 

empregador ter conhecimento do estado gravídico da emprega

da. E não desaparece pelo fato de o contrato ser a prazo 

certo, como o é o de experiência.

RR-4.646/76 - TRT 8a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A. - ENASA. Recor 

rido: MARTINHO DOS SANTOS BRANCO. (Advs. Drs. Douglas Homin 

gues e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-1057/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por nao comprovados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-4.655/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: EDITORA DE GUIAS LTB S/A. Recorrido: 30NAS BORBA. 

(Advs.Drs. Neif Antonio Além Filho e Lauro dá Silva Manoel 

Campello). (3a T-911/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhte provimento.

EMENTA: Operador de telex, por analogia ao radiotelegrafista 
está abrangido pelo artigo 227 da CLT. Revista conhecida,po 

rem desprovida.

RR-4.656/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido:RO 

BERTO AUGUSTO TAVARES ROCHA. (Advs. Drs. Oesús de Godoy Fer 
reira e Eugênio Oosé Dos santos). (3a T-912/77).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista de que não se conhece, pois o Regional es

tribou-se em tese tranquilizada pela jurisprudência predomi 

nante do TST - (Sumula ns 55).

RR-4.673/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: OOSÉ GOMES DO NASCIMENTO OUNIOR. Recorrida: UNIBHNCO 

- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Oosp Torres 

das Neves e Paulo Cesar Gontijo). (3a T-1126/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para excluir da condenação a compens_a 

ção dos valores devidos a titulo de horas extras, com os 
valores recebidos a título de comissão de função.

EMENTA: A comissão de função nao pode servir para compensar 

os valores devidos como horas suplementares de trabalho por 

tratar-se de criterios remuneratorios diversos. A comissão 
de função atenta a natureza do serviço prestado e não, ao 

excesso da jornada normal. Revista conhecida e proóiida.

RR-4.698/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido: OOÃO 

BATISTA DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulis- 

sea Riedel de Resende). (3a T-915/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Triénios e Adicional Periculosidade. Os aumentos ' 

trienais integram a remuneração para efeito de incidência 

do adicional periculosidade.

RR-4.708/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: ANTONIO

OOSÉ XAVIER DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costae 

Ulisses Riedel de Resende). (3a T-916/77)..

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece pod desfundamentada em 

violação à lei, tratando-se de matéria interpretativa sobre 

a qual é atual e notória a jurisprudência predominante des 

te Tribunal.

RR-4.735/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: EDGARD VICTOR GOB 

BO. (Advs. Drs. Oosé Inaldo Silva Monteiro e Ulisses Rie

del de Resende). (3a T-1058/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, face à SÚ 

mula 42.
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EMENTA: Revista do Banco do Brasil qse não é conhecida, an
te a Súmula 42, tão iterativa é a jurisprudência do TST pe

la aposentadoria com proventos integrais de bacários, seus 

empregados.

RR-4.749/76 - TRT Região. Rei. Min. Barata Silva. Reco_r 

rente: PETRÓLEO^RflSILEIRO S/fl. - PETROBRÁS - RPB§. Recorri 

do: 3ÚLI0 MANOEL DA SILVA. (Advs. Drs. Manoel Machado Batis 

ta e Flávio Bernardo da Silva). (33 T-923/77).

DECISÃO: Onanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMEL TA. Diante da natureza salarial dos triénios, sobre es

tes incide o adicional periculosidade. Revista desprovida.

Brasília, 11 de maio de 1977.

Nauriá Crivaro Lobo

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Relação dos processos encaminhados á 
Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral.

Em 14 de junho de 1977
RR-1239-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Recorrido: Adalgisa Soares Costa e ou
tros 56

RR — 2865-74
Recorrente: Cabrasmar — Lanchas Es

porte Artefatos de Madeira S.A.
Recorrido: Sind. dos Oficiais Marce

neiros e Trabalhadores nas Inds. de Ser
rarias e Móveis de Madeira do Estado da 
Guanabara.

RR — 2585-75 (6 volumes) 
Recorrente: Estado de São Pauio 
Recorrida: Rosângela Ghislene e ou

tras
INTIMAÇÃO

Referência a: AR-4-76
Autor: Arki — Serviços e Segurança 

Ltda. e outros
Réu: Sindicato dos Empregados no Co

mércio do Estado do Rio de Janeiro
Ao Dr. José Augusto Caúla e Silva
O Autor acima relacionado fica intima

do a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, 
neste Serviço, as Custas arbitradas no 
processo AR-4-76, na importância de Crs 
218,29 (duzentos e dezoito cruzeiros e 
vinte e nove centavos).

INTIMAÇÃO
Referência a: AR-33-74

Autor: Affonso de Escobar Beviláqua 
Réu: Companhia Siderúrgica Nacional 
Ao Dr. José Francisco Boselli
O Autor acima relacionado fica inti

mado a recoiher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR-33-74, na importância de 
Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e nove 
cruzeiros e setenta e oito centavos).

Relação dos Processos Encaminhados à 
Secretaria üo E. Supremo Tribunal Fe
deral.

EM 13 DE JUNHO DE 1977
TST — 12536-76 — (RR-968-74) 

Agravante: Banco União Comercial — 
S. A.

Agravado: Apolônia Petinis
TST — 338-77 — (RO-DC-9-76) 

Agravante: S. A. I.R.F. Matarazzo 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias do Trigo, Milho, Mandio
ca, Aveia, Arroz, Sai, Azeite e óleos Ali
mentícios e de rações balanciadas de S. 
Paulo, S. Caetano do Sul. Santo Andre. 
S. Bernardo do Campo e Osasco.

TST — 1415-77 — (AI-259-76) 
Agravante: Caixa Econômica Federal 
Agravado: João da Silva Ramos e ou

tros
TST — 2932-77 e 3036-77 — (AI — 

1378-74)
Agravantes: Rede Ferroviária Federa!

S. A. e União Federal
Agravado: Jonatas Almeida de Miran

da e outros
TST — 2935-77 e 3034-77 — (AI — 

93-75)
Agravantes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Agravados: Alberto Alves de Oliveira e 

outrosTST _ 2936-77 e 3037-77 — (AI — 
397-75)Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Agravados: Geraldo Soares e outros
TST - 2943-77 - (RR;1950-75) 

Agravante: O Banco Nacional S. A. 
Agravado: Wilson Benedito Alves

TST — 3076-77 e 3113-77 — (RR — 
3465-74)

Agravantes: Rede Ferroviária Federai 
S.A. e União Federal

Agravado: Amauri Selmo e outros
TST — 3239-77 e 3709-77 — (AI — 

604-75)
Agravantes: Rede Feroviária Federal 

S.A. e União Federal
Agravados: Ademar Augusto Duarte e 

outros
TST 3240-77 e 3707-77 — (AI — 954 

de 1975)
Agravantes: Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Agravados: Inofrico Zeferino e outros

TST — 3243-77 e 3712-77 — (RR — 
1204-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Agravados: Luzia Garcia Figueiredo e 
outros

TST — 3316-77 — (RR-2821-75)
Agravante: BMG — Financeira S. A.

Crédito, Financiamento e Investimento
Agravado: Eduardo Angrisano

TST — 3317-77 — (AI-1754-75)
Agravante: BMG Financeira S. A. — 

Crédito, Financiamento e Investimento
Agravado: Julio Cesar de Castro

TST — 3414-77 — (AI-1828-75)
Agravante: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S.A.
. Agravado: Carlos Alberto Spott Soares 

TST — 3416-77 — (RR-1383-76)
Agravante: Fundação Orquestra Sinfó

nica Brasileira
Agravado: Werther Carlos Politano

TST — 3473-77 e 5684-77 — (AI — 
481-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Agravado: Pedro Gonçalves e outros
TST — 3474-77 — (AI-2554-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federai 
S.A.

Agravado: Manoel Francisco de Souza 
Gavazza e outros

TST — 3487-77 — (RR-2952-74)
Agravante: Rede Ferorviária Federal 

S.A.
Agravado: João Alcalá

TST — 3671-77 — (RR-2182-75)
Agravante: S.A. Feltros Renner
Agravado: Enulce Batista Rosa e ou

tros
TST — 4807-77 — (RR-1274-76) 

Agravante: O E^ado de São Paulo 
Agravado: Celso Carioba

TST — 4892-77 — (RR-3950-74)
Agravante: Banco Alemão Transatlân

tico
Agravado: Cari D. Petersen

TST — 5025-77 — (RR-169-76) 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: Rismalia Musarra e outros

TST — 5059-77 — (RR-350-76)
Agravante: O Estado de São Paulo
Agravado: Gabriel José de Andrade e 

outros

DIRETORIA GERAL
PORTARIA N? DG-121, DE 27 DE 

MAIO DE 1977
O Diretor-Geral do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das atribuições que 
conferidas pelo art. 57, item 

XXVII, do Regulamento Geral da Secretaria, resolve:
Designar o Diretor de Secretaria ba

charel Kyval Soares Cerqueira, o Diretor 
do Serviço bacharel José Dejard Serra e 
o Assessor do Ministro bacharel Canos 
Fiúza, para sob a presidência do primei
ro, constituírem a Comissão de Inquérito 
Administrativo incumbida de apurar as 
faltas ao serviço, cometidas pela Datiló
grafa — classe “A” — Gerusa Martins de Queiroz. c

Publique-se no DJ e BI.
Brasília, em 27 de maio de 1977 — 

Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.'

PORTARIA N? DG-125, DE 1 DE 
JUNHO DE 1977

. °-Diretor-Geral do Tribunal Superior 
,usando de suas atribuições legais, e regulamentares: resolve:

Designar o Diretor de Secretaria Ba
charel Kyval Soares Cerqueira, o Diretor 
ae Serviço Bacharel José Dejard Serra e 
o Assessor de Ministro Bacharel Carlos 
riuza, para sob a presidência do primeiro 
constituírem a Comissão de Inquérito Aa- 
mmistrativo incumbida de apurar os fa
tos de que trata a representação do Di
retor dos Serviços Gerais, constante 
prccesso TST — 7.253-77. do

Publique-se no DJ e GI.
Brasília, em 1 de junho de 1977 — 

Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.

PORTARIA N? DG-131, DE 3 DE 
JUNHO DE 1977

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando de suas atribuições 
lhe são conferidas pelo art. 57, item 
XXVII, do Regulamento Geral da Se
cretaria, resolve:

Designar o Diretor de Secretaria ba
charel Kyval Soares Cerqueira, o Dire
tor de Serviço bacharel José Dejard Ser- 
ra e o Assessor de Ministro bacharel Car
los Fiúza, para sob a presidência do pri
meiro, constituírem a Comissão de In
quérito Administrativo incumbida de 
apurar as faltas ao serviço, cometidas 
pelo Artífice Especializado em Mecânica 
•*- Adonias de Andrade Gomes

Publique-se no DJ e BI.
Brasília, em 3 de junho de 1977 —

Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.


